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- RESPONSABILIDADE CIVIL 

Acidente. I legitim idade passiva. 

A concessionária de transporte ferroviário recorrente alega no REsp que, na origem, opôs 
embargos à execução por ilegitimidade passiva para figurar no polo da execução, porquanto o 
contrato de concessão de prestação de serviço de transporte ferroviário foi posterior ao 
acidente que originou a ação indenizatória. Afirma não ter havido nenhuma sucessão 
empresarial entre ela (empresa recorrente) e a empresa pública com personalidade jurídica 
própria. Anotou-se que o juízo da execução rejeitou os embargos, e o tribunal a quo, em 
apelação, manteve a sentença. Explica o Min. Relator que a Segunda Turma deste Superior 
Tribunal já se posicionou afastando a responsabilidade de concessionária de serviços públicos 
por dívidas oriundas da concessão anterior por serem contraídas por empresa diversa; agora 
esse entendimento, recentemente, foi reafirmado na Quarta Turma. Assevera ter ficado 
comprovado nos autos não haver relação sucessória entre as empresas, tendo a recorrente 
assumido a concessão mediante contrato administrativo originalmente precedido por licitação, 
daí não haver razão para imputar à recorrente o cumprimento de obrigações decorrentes de ato 
ilícito ocorrido anteriormente. Destacou ainda que a recorrente não foi parte na ação de 
indenização e foi chamada para responder pela dívida só na fase de execução, o que, a seu ver, 
afronta os princípios da ampla defesa e do devido processo legal. Por todo o exposto, a Turma 
deu provimento ao recurso para julgar procedente os embargos, excluir a recorrente do polo 
passivo da execução e inverter os ônus de sucumbência, observando que, se for o caso, devem 
ser respeitados os benefícios da gratuidade da Justiça. Precedentes citados: REsp 738.026-RJ, 
DJ 22/8/2007, e REsp 1.095.447-RJ. REsp 1.172.283-RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 
julgado em 2/12/2010.  

Informativo STJ n. 0458 - Período: 29 de novembro a 3 de dezembro de 2010 
(topo)

 
     

Acidente. Trabalho. Indenização. Dano moral. 

Na hipótese dos autos, o ora recorrente ajuizou contra o ora recorrido ação indenizatória por 
acidente de trabalho em decorrência de graves lesões sofridas – perda da acuidade visual do 
olho direito, tendões e nervos do braço direito rompidos – que lhe acarretaram perda da 
capacidade de movimento, dores constantes, várias cicatrizes e, em consequência, abalo 
psicológico, ficando constrangido de frequentar os meios sociais. Em primeiro grau, o recorrido 
foi condenado ao pagamento de 200 salários-mínimos a título de danos morais, mais 
acessórios. Na apelação, a sentença foi parcialmente reformada, reduzindo a indenização para 
R$ 9 mil. No REsp, o recorrente, entre outras alegações, sustenta que a indenização por danos 
morais fixada pelo acórdão recorrido é ínfima e avilta o sofrimento de que padece. Nesta 
instância especial, observou-se, inicialmente, que a indenização tem por objetivo compensar a 
dor causada à vítima e desestimular o ofensor de cometer atos da mesma natureza, pois não é 
razoável o arbitramento que importe em indenização irrisória, de pouco significado para o 
ofendido, nem indenização excessiva, de gravame demasiado ao ofensor. Assim, entendeu-se 
que o valor de R$ 9 mil, ainda que corrigido desde a data do acórdão recorrido, é irrisório para 
o caso em questão. Dessa forma, elevou-se a indenização para R$ 200 mil em valores da data 
da proclamação do julgamento, quantia que se aproxima mais daquela fixada na sentença e 
que cumpre, com razoabilidade, sua dupla finalidade: punir pelo ato ilícito cometido e reparar a 
vítima pelo sofrimento moral experimentado. Nesse contexto, a Turma deu provimento ao 
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recurso. Precedentes citados: REsp 345.831-DF, DJ 19/8/2002; AgRg no Ag 1.259.457-RJ, DJe 
27/4/2010, e REsp 685.025-SC, DJ 5/2/2007. REsp 808.601-RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, 
julgado em 12/8/2010. 

Informativo STJ n. 0442 - Período: 09 a 13 de agosto de 2010 

           
(topo)    

Acidente. Trânsito. 

Trata-se de ação de indenização proposta na origem por vítima de acidente de trânsito em que 
preposto de empresa de transporte efetuou manobra de ultrapassagem em caminhão sem as 
devidas cautelas. Buscou o autor indenização pelo dano estético nos termos do art. 1.538, § 1º, 
do CC/1916 e lucros cessantes, visto que passou dois anos sem poder desenvolver atividade 
como produtor de shows e eventos. O acórdão recorrido deu provimento ao apelo do autor 
para dar os lucros cessantes, a serem apurados em dobro por ocasião da liquidação; proveu 
parcialmente o apelo da ré para reduzir o quantum indenizatório por danos estéticos para R$ 45 
mil e, ainda, para postergar o cálculo do limite da apólice de seguro para o momento da 
satisfação do crédito. Por fim, desproveu o recurso interposto pela seguradora litisdenunciada. 
No REsp, a empresa de transporte recorrente defende a tese de que a dobra mencionada no § 
1º do art. 1.538 do CC/1916 diz respeito apenas à multa criminal ali prevista, e não ao total do 
valor indenizatório. Para o Min. Relator, com base na doutrina, o citado preceito legal buscou 
conceder, com a duplicação, a compensação tanto pelo dano material quanto pelo moral, neste 
último compreendido o dano estético. Entretanto, explica que, com o advento da CF/1988, 
passou a ser indenizável, também, o dano moral, e a jurisprudência deste Superior Tribunal tem 
afastado a dobra prevista no mencionado dispositivo, admitindo-a apenas relativamente à multa 
ali prevista. Dessa forma, assevera que essa dobra ficou inoperante, pois passou-se a indenizar 
a vítima pelo dano moral, antes não contemplado, e a jurisprudência passou a admitir as 
indenizações por dano material e dano moral pagas em uma só vez. Observa que o CC/2002 
recepcionou essa jurisprudência quanto à indenização do dano moral. Ao final, anota, ainda, 
que a dobra das verbas visa à compensação pelo aleijão, que é o ressarcimento que já ocorre 
pelo denominado dano estético; assim, caso deferidos o dano estético e mais a dobra, ocorreria 
um bis in idem. Diante do exposto, a Turma conheceu parcialmente do recurso e, nessa parte, 
deu-lhe provimento para afastar a dobra relativa aos lucros cessantes, mantido, quanto ao 
mais, o acórdão recorrido. Precedentes citados: REsp 623.737-DF, DJ 14/3/2005; AgRg na MC 
14.475-SP, DJe 26/9/2008; REsp 248.869-PR, DJ 12/2/2001, e REsp 135.777-GO, DJ 
16/02/1998. REsp 866.290-SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 4/11/2010.  

Informativo STJ n. 0454 - Período: 01 a 05 de novembro de 2010 
(topo)
 

     

Acidente. Trânsito. Denunciação. Seguradora. 

Cuida-se de ação de indenização ajuizada por companheira, filho e mãe de falecido em 
consequência de atropelamento na calçada ocasionado por caminhão conduzido por preposto 
de sociedade empresária. Discute a empresa, no REsp, entre outras matérias, sua condenação 
solidária com a seguradora denunciada e o termo final para a pensão. Quanto à idade para o 
término da pensão, explica o Min. Relator que este Superior Tribunal tem adotado a tabela de 
provável sobrevida utilizada pela Previdência Social, que, por sua vez, segue a tabela do IBGE, 
que calcula a longevidade com base no tempo de vida já decorrido de cada pessoa. Quanto à 
solidariedade entre a empresa denunciante e a seguradora denunciada, assevera que, 
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assumindo a seguradora a condição de litisconsorte em razão da denunciação da lide, a 
responsabilidade dela passa a ser solidária em relação à empresa segurada, de sorte que a 
condenação no processo de conhecimento forma título executivo judicial cuja execução pode 
ser dirigida a ambos ou a qualquer uma delas. Com esse entendimento, a Turma deu parcial 
provimento ao recurso, reconhecendo a pensão até a longevidade provável da vítima segundo a 
tabela da Previdência Social, baseada nos cálculos do IBGE, se a tanto sobreviverem os 
recorridos, e a solidariedade entre a recorrente e a seguradora. Precedentes citados: REsp 
886.084-MS, DJe 6/4/2010; REsp 670.998-RS, DJe 16/11/2009; AgRg no REsp 792.753-RS, DJe 
29/6/2010, e REsp 698.443-SP, DJ 28/3/2005. REsp 736.640-RS, Rel. Min. Aldir 
Passarinho Junior, julgado em 5/10/2010.  

Informativo STJ n. 0450 - Período: 04 a 08 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Acidente de trabalho. Inovação. Demanda. 

Em ação de indenização por danos materiais e morais em razão de acidente de trabalho – 
devido à descarga elétrica que causou a perda de capacidade laboral e transtornos psíquicos 
que justificaram interdição –, a empregadora, irresignada com a condenação, alega que houve 
inovação indevida na demanda após a contestação e também se insurge quanto ao prazo 
prescricional das parcelas indenizatórias. Assevera o Min. Relator que, antes de adentrar o 
mérito, faz-se necessário destacar duas premissas: a primeira, para deixar assente que, quanto 
aos efeitos do art. 303, I, do CPC, fatos supervenientes são aqueles que acontecem depois da 
sentença e, por essa razão, não poderiam ser alegados em primeiro grau; assim, a parte 
poderá alegá-los na apelação. Por sua vez, fatos novos são os que já haviam acontecido antes 
da sentença, mas a parte não quis ou não pôde arguí-los, por não os conhecer ou por motivo 
de força maior. Nesse caso, eles só podem ser arguidos na apelação, se a parte provar que 
deixou de fazê-lo por motivo de força maior. A segunda premissa seria que, tanto os fatos 
supervenientes quanto os fatos novos não se confundem, por coerência ao disposto no art. 264 
do CPC, no que se refere à vedação da modificação da causa de pedir. Por isso, é indispensável 
que o autor, na sua petição inicial, descreva com precisão quais são os fatos que, segundo seu 
entendimento, dão suporte jurídico a seu pedido. Esclareceu ainda que nosso sistema jurídico 
adota a teoria da substanciação da causa de pedir, não basta o autor fazer referência à lesão 
ou à ameaça ao direito que afirma sofrer, também é indispensável demonstrar a origem desse 
direito. Assim, para o Min. Relator, no caso dos autos, não prospera a alegação de inovação da 
demanda após a contestação, pois as razões da apelação do ora recorrido estão em harmonia 
com a causa de pedir; além disso, o tribunal a quo para sua convicção se apoiou na 
responsabilidade do empregador pelo dano que decorreu de sua culpa, visto que, ao verificar o 
defeito da máquina, em vez de desligá-la, somente se limitou a colocar um bilhete de aviso de 
que a máquina estava com defeito. Por fim, assinala que a prescrição é vintenária para os casos 
de indenização fixada em pensões mensais, por ser disciplinada no CC/1916 pelo art. 177, em 
vez de no art. 178, § 10, I, do mesmo codex. Precedentes citados: REsp 90.334-SP, DJ 
8/9/1997; REsp 234.161-RJ, DJ 27/5/2002, e REsp 883.241-SP, DJe 10/6/2008. REsp 
1.120.302-RS, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 1º/6/2010. 

Informativo STJ n. 0437 - Período: 31 de maio a 04 de junho de 2010 
(topo) 
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Ação indenizatória. Legitimidade. 

A Turma, entre outras questões, manteve o entendimento do tribunal a quo que reconheceu, 
ante as particularidades do caso concreto, a legitimidade da sogra para propor ação 
indenizatória por acidente de trânsito que vitimou o genro. Na espécie, ficaram demonstradas a 
relação de proximidade entre ambos, já que a vítima morava na casa da autora e era ela a 
responsável pela criação dos netos, e a saúde debilitada de sua filha, companheira da vítima. 
REsp 865.363-RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 21/10/2010. 

Informativo STJ n. 0452 - Período: 18 a 22 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Ação indenizatória transporte de carga. Furto. Mercadoria. Fato. 
Terceiro. 

Na hipótese, a transportadora ré não se beneficia da jurisprudência do STJ segundo a qual 
eventos atribuídos a terceiros atraem a isenção da responsabilidade devido à força maior, visto 
que, diante das provas coligidas, vê-se claramente que o motorista da transportadora agiu sem 
a devida diligência ao estacionar o veículo de carga em posto de gasolina, ausente qualquer 
vigilância, com a qual certamente teria evitado o furto (e não o roubo) dos bens confiados à 
sua guarda, dever elementar que é atribuído à transportadora por força do art. 104 do Código 
Comercial. Precedente citado: REsp 435.865-RJ, DJ 12/5/2003. REsp 899.429-SC, Rel. Min. 
Aldir Passarinho Junior, julgado em 14/12/2010.  

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)

 
     

Anúncio. Jornal. Responsabilidade. 

Na origem, o ora recorrido ajuizou ação de reparação por danos materiais contra empresa 
jornalística, sob o argumento de ter sido vítima de estelionato cometido por meio de anúncio de 
venda de veículos publicado nos classificados de jornal. Neste Superior Tribunal, consignou-se, 
inicialmente, a inaplicabilidade do CDC ao caso em exame, tendo em vista que a empresa 
recorrente não participou do contrato celebrado entre o anunciante e o consumidor. Afastou-se, 
com isso, seu enquadramento no conceito de fornecedor, conforme dispõe o art. 3º do referido 
código. Ressaltou-se, ademais, inexistir responsabilidade por parte da recorrente, porquanto o 
dano experimentado pelo recorrido decorreu do pagamento efetuado ao anunciante, que deixou 
de entregar o objeto do contrato, e não da compra do periódico em que o anúncio foi 
veiculado. Segundo a Min. Relatora, não cabe à empresa de comunicação responder por 
eventuais abusos ou enganos praticados por seus anunciantes. Com base nesse entendimento, 
a Turma deu provimento ao recurso especial. Precedente citado: REsp 604.172-SP, DJ 
21/5/2007. REsp 1.046.241-SC, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 12/8/2010. 

Informativo STJ n. 0442 - Período: 09 a 13 de agosto de 2010 
(topo)  
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Atropelamento. Autista. Capacidade laboral. Pensão. Acidente. 

A Turma deu parcial provimento ao recurso especial para determinar o pagamento da pensão 
mensal à genitora da vítima do atropelamento ocasionado pela recorrida, reformando a decisão 
do tribunal a quo que havia afastado a presunção de que o filho menor de idade utilizaria parte 
de seus rendimentos em prol do sustento de sua família, de baixa renda, por se tratar de 
portador de deficiência mental (autismo em segundo grau) cuja capacidade laboral futura não 
foi comprovada pela mãe. Para o Min. Relator, os preceitos da CF/1988 que garantem a 
igualdade e rechaçam quaisquer formas de discriminação, o advento da Lei n. 7.853/1989 – 
que dispõe sobre o apoio aos portadores de deficiência –, a existência de escolas com 
atendimento educacional especializado (de uma das quais o jovem já fazia parte) e o 
implemento de políticas públicas são exemplos que demonstram a inclusão social das pessoas 
com necessidades especiais e a sua inserção no mercado de trabalho, motivo pelo qual deve 
prevalecer a presunção de que a vítima, se viva estivesse, auxiliaria na manutenção do lar. 
Sustentou, ainda, que o ônus da prova da incapacidade laboral futura do menor caberia à ré 
(recorrida), que, no entanto, não a demonstrou nos autos. Precedentes citados: REsp 688.585-
MS, DJe 26/5/2010; AgRg no Ag 688.871-GO, DJe 26/11/2009; REsp 555.036-MT, DJ 
23/10/2006, e REsp 335.058-PR, DJ 15/12/2003. REsp 1.069.288-PR, Rel. Min. Massami 
Uyeda, julgado em 14/12/2010.  

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)

 
 

Danos morais. Publicação em jornal. 

     

Discute-se, no REsp, se a notícia jornalística intitulada “Motorista Bêbado Bate Carro da 
Câmara” extrapolou seu direito de informar, atingindo a honra do recorrido. No caso, a ação de 
indenização por danos morais foi ajuizada contra a editora à qual pertence o jornal, visto que o 
motorista foi absolvido em sindicância administrativa da câmara municipal na qual não se 
confirmou seu estado de embriaguez. Por sua vez, anotou o Min. Relator que o acórdão 
recorrido, para chegar à conclusão de que o jornal extrapolou o direito de informação, 
consignou que o próprio motorista e algumas testemunhas confirmaram a ingestão de álcool, 
fato incontroverso nos autos. Ressalta que a liberdade de informação, sobretudo a amparada 
na liberdade de imprensa, assume um caráter dúplice, ou seja, há direito tanto de informar 
quanto de ser informado. Também explica que, se de um lado não se permite a leviandade por 
parte da imprensa, publicando matérias inverídicas que possam ofender a honra das pessoas, 
de outro lado também não se exigem, na atividade jornalística, verdades absolutas provadas 
previamente em investigação administrativa, policial ou judicial. Se houvesse tal exigência, iria 
colidir com a celeridade exigida nos meios de comunicação para noticiar os fatos. Destaca ainda 
o Min. Relator que a veracidade dos fatos noticiados na imprensa não deve consubstanciar 
dogma absoluto ou condição peremptoriamente necessária à liberdade de imprensa, mas um 
compromisso ético com a informação verossímil, o que pode eventualmente abarcar 
informações não totalmente precisas. Após essas considerações, entre outras, conclui o Min. 
Relator que, na hipótese, o jornal agiu segundo a margem tolerável de inexatidão por legítimo 
juízo de aparência dos fatos e interesse público, visto que, conforme consta dos autos, o autor 
ingeriu bebida alcoólica em festa com membros do Poder Legislativo local e, em seguida, colidiu 
com carro oficial à entrada de sua residência. Sendo assim, não houve erro grosseiro na 
reportagem divulgada, mas interesse público de informar, dar publicidade ao desvio da conduta 
de agente público, o que é próprio da crítica jornalística nos estados democráticos. Diante do 
exposto, a Turma deu provimento ao recurso para julgar improcedente o pedido indenizatório, 
restabelecendo a sentença. Precedentes citados: REsp 957.343-DF, DJe 8/4/2008, e REsp 
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1.063.304-SP, DJe 13/10/2008. REsp 680.794-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado 
em 17/6/2010.  

Informativo STJ n. 0439 - Período: 14 a 18 de junho de 2010 

 
(topo) 

Competência. Danos morais. Interrupção. Energia elétrica. 

A Corte Especial, ao julgar o conflito de competência entre a Primeira e a Quarta Turma, 
declarou que compete às Turmas integrantes da Primeira Seção, no caso concreto à Primeira 
Turma, processar e julgar o recurso especial no qual se discute a responsabilidade da 
concessionária de serviço público de eletricidade pelos danos morais causados pela interrupção 
do fornecimento de energia elétrica por vários dias, em razão de problemas técnicos na rede de 
distribuição. CC 108.085-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 
1º/12/2010. 

Informativo STJ n. 0458 - Período: 29 de novembro a 3 de dezembro de 2010 
(topo)

 
     

Competência. Resolução. Contrato. Indenização. 

Buscou-se definir a competência para a ação de resolução contratual por inadimplemento 
ajuizada cumulativamente com o pedido de indenização por danos morais e materiais. Quanto a 
isso, prevaleceu, no julgamento do REsp, o entendimento de que a hipótese atrairia a 
incidência do art. 100, IV, a, do CPC (competência do juízo da sede da pessoa jurídica ré), pois 
a tutela jurisdicional não foi requerida para dar cumprimento ao contrato (alínea d desse 
mesmo dispositivo), mas sim para alcançar sua resolução, apesar do aperfeiçoamento do 
contrato realizado verbalmente pelas partes. O principal pedido efetivamente é o de resolução, 
mostrando-se a indenização como consequência do reconhecimento dela. Esse entendimento 
foi acolhido pela maioria da Turma, após prosseguir o julgamento mediante o voto do Min. João 
Otávio de Noronha e depois da retificação do voto antes proferido pelo Min. Relator. REsp 
1.119.437-AM, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 16/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
(topo)

 
     

Dano. Imagem. Nome. Guia. P lano. Saúde. 

O nome é um dos atributos da personalidade, pois faz reconhecer seu portador na esfera íntima 
e em suas relações sociais. O nome personifica, individualiza e identifica a pessoa de forma a 
poder impor-lhe direitos e obrigações. Desse modo, a inclusão dos nomes dos médicos 
recorridos em guia de orientação de plano de saúde sem que haja a devida permissão é dano 
presumido à imagem, o que gera indenização sem que se perquira haver prova de prejuízo, tal 
qual entendeu o acórdão recorrido. Precedente citado: REsp 267.529-RJ, DJ 18/12/2000. REsp 
1.020.936-ES, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 17/2/2011. 

Informativo STJ n. 0463 - Período: 14 a 18 de fevereiro de 2010 
(topo)  
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Dano ambiental. Reflorestamento. 

Na origem, o MP estadual, ora recorrente, ajuizou ação civil pública (ACP) em desfavor do ora 
recorrido. Argumenta o MP que o recorrido desmatou área de um hectare de mata nativa de 
cerrado. Em função disso, pleiteia a sua condenação a pagar indenização, a reflorestar a área 
danificada, não mais proceder à intervenção da área e averbar a reserva legal na propriedade. 
A sentença julgou parcialmente procedentes os pedidos; não determinou, contudo, a 
indenização pecuniária pelo dano causado, o que também foi negado em sede de apelação. 
Daí, a questão dirimida no REsp estava em saber se é possível cumular ordem para que o 
responsável promova a recuperação de área desmatada e seja condenado a reparar, em 
dinheiro, o dano causado ao meio ambiente. Inicialmente, observou a Min. Relatora ser a 
Segunda Seção deste Superior Tribunal competente para processar e julgar causas nas quais se 
discute responsabilidade civil, salvo a do Estado. Desse modo, entendeu ser possível, em ACP 
ambiental, a cumulação de pedidos de condenação à obrigação de fazer (reflorestamento de 
área) e de pagamento pelo dano material causado. Assinalou que o mecanismo processual da 
ACP é adequado para que se pleiteiem, cumulativamente, a reparação pecuniária do dano 
causado e o cumprimento de obrigação de fazer tendente à recuperação da área atingida pelo 
desmatamento. Assim, tanto pelo ponto de vista do Direito processual, como do Direito 
material, entendeu ser cabível a reforma do acórdão recorrido. Diante disso, a Turma conheceu 
parcialmente do recurso e, na parte conhecida, deu-lhe provimento. Precedentes citados: REsp 
625.249-PR, DJ 31/8/2006; REsp 605.323-MG, DJ 17/10/2005, e REsp 115.599-RS, DJ 
2/9/2002. REsp 1.181.820-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 7/10/2010.  

Informativo STJ n. 0450 - Período: 04 a 08 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Danos materiais. Contratação. Advogado. Justiça do trabalho. 

Trata-se de ação de reparação por danos materiais ajuizada pelo recorrido para buscar o 
ressarcimento dos gastos com a contratação de advogado para o ajuizamento de reclamação na 
Justiça do Trabalho em virtude da retenção indevida de verbas trabalhistas. Nas instâncias 
ordinárias, o juiz julgou improcedente o pedido, mas o tribunal a quo deu provimento à 
apelação interposta. Discute-se, no REsp, se é cabível a reparação por danos materiais ao 
empregado que contrata advogado para o ajuizamento de reclamação trabalhista. Anotou-se 
que a recorrente suscitou também preliminar de ofensa à coisa julgada. Explica a Min. Relatora 
que, consoante disposição expressa no art. 843 do CC/2002, a transação interpreta-se 
restritivamente e que, conforme a jurisprudência pacífica deste Superior Tribunal, a declaração 
de quitação em instrumentos de transação tem de ser interpretada restritivamente. Esclarece 
que, no caso, o acordo celebrado entre as partes não estabeleceu disposições sobre o 
pagamento de honorários advocatícios convencionais, tendo apenas estabelecido os valores 
devidos a título de verbas trabalhistas e honorários periciais. Assim, o ajuizamento de ação por 
danos materiais não significa violação do instituto da coisa julgada. Ressalta que o art. 791 da 
CLT, ao estabelecer que os empregados e os empregadores poderão reclamar pessoalmente 
perante a Justiça do Trabalho, deixou evidente ser facultativa a presença do advogado nos 
processos trabalhistas, mas assevera que, sob a ótica do acesso à Justiça, o empregado tem o 
direito de optar por ser representado em juízo por advogado de sua confiança e que o processo 
não pode importar prejuízos à parte que se reconhece, ao final, ter razão. Consequentemente, 
aquele que deixou de pagar verbas trabalhistas tem de restituir ao empregado o que esse 
despendeu com os honorários advocatícios contratuais. Por fim, aponta a Min. Relatora que os 
arts. 389, 395 e 404 do CC/2002 determinam, de forma expressa, que os honorários 
advocatícios integram os valores devidos a título de reparação por perdas e danos e, nos 
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termos do art. 8º, parágrafo único, da CLT, os dispositivos do CC/2002 podem ser aplicados 
subsidiariamente aos contratos trabalhistas. Diante do exposto, a Turma negou provimento ao 
recurso. REsp 1.027.797-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 17/2/2011 (ver 
Informativo n. 391). 

Informativo STJ n. 0463 - Período: 14 a 18 de fevereiro de 2010 
(topo)  

 
    

Dano moral. Uso. Imagem. Matéria jornalística. 

Trata-se de ação de indenização por danos morais pelo uso indevido de imagem decorrente de 
publicação jornalística sem autorização, visto que exibiu, em primeira página, fotografia de 
vítima em meio às ferragens de acidente automobilístico. Observa o Min. Relator que o direito à 
imagem constitui um dos elementos integrantes do direito à personalidade (art. 11 do CC/2002) 
e o legislador não deixou de conferir proteção à imagem e à honra de quem falece, uma vez 
que essas permanecem perenemente nas memórias dos sobreviventes, como bens que se 
prolongam para muito além da vida. Assim, assevera que a ofensa se materializa com o simples 
uso da imagem sem autorização, ainda que tal utilização não tenha conteúdo vexatório, pois o 
direito à imagem se integra de forma irrestrita na personalidade. Dessa forma, a utilização 
indevida da imagem gera, autonomamente, indenização por perdas e danos (art. 12 do 
CC/2002). É cediço, também, que a Súm. n. 403-STJ apregoa que a indenização pela 
publicação de imagens com fins econômicos independe da prova do prejuízo. Com esses 
argumentos, entre outros, a Turma conheceu em parte do recurso especial e, nessa extensão, 
deu-lhe provimento para cassar o acórdão recorrido e restabelecer a sentença em todos os seus 
termos, inclusive em relação aos ônus da sucumbência. Precedentes citados do STF: RE 
215.984-1-RJ, DJ 28/6/2002; do STJ: REsp 521.697-RJ, DJ 20/3/2006; REsp 11.735-PR, DJ 
13/12/1993; REsp 440.150-RJ, DJ 6/6/2005; REsp 267.529-RJ, DJ 18/12/2000, e AgRg no Ag 
735.529-RS, DJ 11/12/2006. REsp 1.005.278-SE, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado 
em 4/11/2010.  

Informativo STJ n. 0454 - Período: 01 a 05 de novembro de 2010 
(topo)

 
     

Danos morais. Advogado. Ofensas. Promotora. 

Trata-se de ação de indenização por danos morais ajuizada por promotora de justiça contra 
advogado (recorrente) que, por reiteradas vezes, ofendeu-a com acusações injuriosas e 
caluniosas, no exercício de mandato a ele conferido em diversos processos nos quais estavam 
sendo investigados, em CPI, políticos por suposta grilagem de terras, bem como réus 
relacionados ao parcelamento irregular de terras públicas. No REsp, o recorrente alega violação 
dos arts. 131, 134, II, 535, II, todos do CPC e art. 7º, § 2º, da Lei n. 8.906/1994 (Estatuto da 
OAB), além de apontar divergência jurisprudencial em relação ao valor indenizatório de R$ 100 
mil a título de danos morais por ser excessiva a condenação. Para a Min. Relatora, o acórdão 
recorrido está de acordo com a jurisprudência deste Superior Tribunal e do Supremo Tribunal 
Federal no sentido de que a imunidade profissional garantida ao advogado pelo Estatuto da 
OAB não abarca os excessos cometidos pelo profissional em afronta à honra de quaisquer das 
pessoas envolvidas no processo, seja o magistrado, a parte, o membro do Ministério Público, o 
serventuário ou o advogado da parte contrária. Observa que somente estariam resguardadas 
pela imunidade profissional do advogado as supostas ofensas que guardem pertinência com a 
discussão da causa em julgamento, contudo sem degenerar em abuso ou ofensas pessoais aos 
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envolvidos, visto que a imunidade profissional não poderia abranger os excessos configuradores 
de delito de calúnia nem de desacato. Dessa forma, de acordo com o acórdão impugnado, 
afirma a Min. Relatora que as injúrias e imputações caluniosas à recorrida em mais de uma 
dezena de processos ultrapassam qualquer limite de tolerância razoável com aquelas ofensas 
aceitas no calor do debate advocatício. No caso dos autos, aponta que as ofensas atingiram a 
honra objetiva e subjetiva da promotora, estando, pois, fora da abrangência da imunidade 
profissional estabelecida no citado estatuto. Ressalta, também, que, devido à gravidade das 
ofensas e ao número de injúrias e imputações caluniosas à recorrida em vários processos, 
manteve o valor indenizatório dos danos morais arbitrados em R$ 100 mil, apesar de esse valor 
ser superior aos parâmetros usualmente aceitos neste Tribunal, os quais, geralmente, por esse 
motivo, são revistos em recurso especial. Entretanto, deu parcial provimento ao recurso para 
que a correção monetária fosse contada a partir do julgamento do REsp, sendo acompanhada 
pela Turma. Precedentes citados: REsp 1.022.103-RN, DJe 16/5/2008; REsp 988.380-MG, DJe 
15/12/2008; REsp 932.334-RS, DJe 4/8/2009, e HC 80.646-RJ, DJe 9/2/2009. REsp 919.656-
DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, julgado em 4/11/2010.  

Informativo STJ n. 0454 - Período: 01 a 05 de novembro de 2010 
(topo)
 

     

Danos morais. Inclusão indevida. Cadastro restrit ivo. Crédito. 

Trata-se, na origem, de ação indenizatória ajuizada pelo ora recorrido em desfavor do banco, 
ora recorrente, por inclusão indevida de seu nome em cadastro restritivo de crédito, o que 
perdurou por quatro anos. A sentença julgou procedente o pedido e condenou a instituição 
financeira ao pagamento de 300 salários mínimos a título de danos morais. Em grau de 
apelação, o tribunal a quo manteve a decisão e, ainda, condenou o recorrente ao pagamento 
de 200 salários mínimos por litigância de má-fé. Nesta instância especial, entendeu-se, entre 
outras questões, que não houve, na espécie, interposição de recurso manifestamente 
protelatório ou infundado. O réu, nas razões da apelação, manifestou de forma clara o intento 
de reforma da sentença, apresentou arrazoado formalmente adequado e dotado de 
fundamentação razoável, bem como formulou pretensão com apoio na lei e na jurisprudência 
pertinentes. Assim, afastou-se a litigância de má-fé. No que se refere ao quantum indenizatório, 
assentou-se que, embora excessivo o valor fixado na origem, as particularidades do caso em 
questão recomendam arbitramento em quantia superior àquela normalmente estipulada por 
este Superior Tribunal. Observou-se que o recorrido em nada contribuiu para a “negativação” 
de seu nome, pois sequer firmou o contrato que deu origem à inscrição, tendo sido vítima de 
furto de seus documentos pessoais. Outrossim, a inscrição indevida perdurou por quatro anos, 
período que ultrapassa sobremaneira os limites da razoabilidade. Ademais, o recorrido alegou 
que, em decorrência da distribuição da ação de busca e apreensão, não pôde tomar posse em 
cargo para o qual foi nomeado após aprovação em concurso público, fazendo prova da 
nomeação e da exigência, para a posse, de certidão negativa dos distribuidores cíveis. Não 
houve, todavia, consoante o acórdão recorrido, prova inequívoca do liame entre a inscrição 
indevida e a vedação à posse. Ainda assim, não há como excluir a possibilidade de que a posse 
tenha sido negada ao recorrido em face da ausência de certidão negativa. Dessarte, a questão 
relativa ao concurso público deve ser levada em conta na fixação do quantum indenizatório, 
ainda que seus reflexos não sejam tão drásticos quanto seriam na hipótese de efetiva 
comprovação dos fatos alegados. Nesse contexto, fixou-se a indenização em 50 salários 
mínimos. Precedentes citados: AgRg no Ag 1.265.516-RS, DJe 30/6/2010; REsp 856.085-RJ, 
DJe 8/10/2009, e REsp 678.224-RS, DJ 17/10/2005. REsp 983.597-RJ, Rel. Min. Paulo de 
Tarso Sanseverino, julgado em 7/12/2010. 
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Informativo STJ n. 0459 - Período: 06 a 10 de dezembro de 2010 
(topo)
 

     

Danos morais. Valor excessivo. Reconvenção. 

Na espécie, uma agência de turismo, ora recorrida, intentou ação de compensação por danos 
morais em razão da publicação de matéria jornalística ofensiva à sua honra, levada a efeito por 
cliente (o recorrente) que havia celebrado contrato de pacote turístico. Nesse contexto, a 
Turma deu parcial provimento ao recurso especial a fim de reduzir o valor arbitrado a título de 
danos morais para R$ 20 mil, por entender que aquele fixado pelo tribunal a quo (400 salários 
mínimos) teria sido exagerado. Manteve-se, contudo, o entendimento de ser inadmissível a 
reconvenção apresentada pelo recorrente na origem, ante a ausência do pressuposto de 
conexidade exigido pelo art. 315, caput, do CPC. De acordo com a Min. Relatora, enquanto a 
causa de pedir da ação principal é referente à publicação lesiva à honra, a da reconvenção 
decorre dos transtornos suportados pelo cliente durante a viagem. Precedentes citados: REsp 
259.816-RJ, DJ 27/11/2000; REsp 453.598-MT, DJ 19/12/2003; REsp 556.066-PR, DJ 
15/12/2003; REsp 401.358-PB, DJe 16/3/2009, e REsp 348.388-RJ, DJ 8/11/2004. REsp 
1.129.256-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 12/8/2010. 

Informativo STJ n. 0442 - Período: 09 a 13 de agosto de 2010 
(topo) 
 

Desconsideração. Personalidade jurídica. Coisa julgada. 

A Turma negou provimento ao recurso especial, mantendo a decisão do tribunal a quo que, 
com base no conjunto fático-probatório dos autos da execução, entendeu estarem presentes os 
requisitos autorizadores da desconsideração da personalidade jurídica da empresa da qual os 
ora recorrentes foram sócios. Na espécie, ficou demonstrado que os recorrentes, ao promover 
cisões da empresa e transferências de bens entre as sociedades dela decorrentes, bem como ao 
alterar os quadros societários, utilizaram-se da sua personalidade jurídica para frustrar o 
pagamento do crédito devido à recorrida. Segundo o Min. Relator, a teoria maior da 
desconsideração da personalidade jurídica, contida no art. 50 do CC/2002, exige, via de regra, 
não apenas a comprovação do estado de insolvência da pessoa jurídica para que os sócios e 
administradores possam ser responsabilizados pelas obrigações por ela contraídas, mas 
também a ocorrência de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial. Ressaltou, ainda, 
inexistir ofensa à coisa julgada pelo fato de o pedido de desconsideração ter sido rejeitado em 
julgado anterior – embargos de terceiro –, pois o efeito da imutabilidade recai sobre a norma 
jurídica concreta do dispositivo do decisum, não sobre a fundamentação nele exarada. 
Precedente citado: REsp 279.273-SP, DJ 29/3/2004. REsp 1.200.850-SP, Rel. Min. Massami 
Uyeda, julgado em 4/11/2010. 

Informativo STJ n. 0454 - Período: 01 a 05 de novembro de 2010 
(topo)

 
     

DPVAT. Invalidez permanente parcial. Tabela. 

Trata-se de ação de indenização decorrente de seguro DPVAT proposta, na origem, pelo 
recorrente para reparação de invalidez permanente (membro inferior esquerdo) em 
consequência de acidente de trânsito datado de 1999. Discute-se, no REsp, se é válida a 
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fixação de tabela de redução do pagamento da indenização decorrente do DPVAT com 
fundamento em invalidez permanente parcial. A Min. Relatora destacou que o recorrente 
insurge-se contra a redução da tabela, com fundamento no art. 3º da Lei n. 6.194/1974, em 
vigor à época dos fatos; hoje, a redação dessa norma foi modificada pela Lei n. 11.482/2007, 
porém ela não tem pertinência neste julgamento. Também ressaltou que a redação original do 
art. 5º, § 5º, da citada lei disciplinava que o instituto médico legal da jurisdição do acidente 
também quantificaria as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins de seguro previsto na 
lei, em laudo complementar, no prazo médio de 90 dias do evento, de acordo com os 
percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente suplementada nas restrições 
e omissões pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação internacional de doenças. 
Logo, explicitou que não faria sentido a citada lei dispor as quantificações das lesões se esse 
dado não refletisse na indenização paga. Dessa forma, concluiu que é válida a utilização da 
tabela de redução do pagamento da indenização decorrente do seguro DPVAT em caso de 
invalidez parcial e que o pagamento desse seguro deve observar a respectiva 
proporcionalidade. Precedente citado: REsp 1.119.614-RS, DJe 31/8/2009. REsp 1.101.572-
RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 16/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
(topo)

 
     

DPVAT. Queda. Carreta. Indenização. 
 

Trata-se, na origem, de ação de cobrança de seguro obrigatório (DPVAT) na qual o recorrente 
alega que sofreu uma queda ao descer de uma carreta em seu local de trabalho. A Turma 
entendeu que, para haver indenização do seguro DPVAT, os danos devem ser causados 
efetivamente por veículos automotores de via terrestre ou por sua carga, conforme dispõe o 
art. 2º da Lei n. 6.194/1974. O veículo tem que ser o causador do dano, e não mera concausa 
passiva do acidente. Logo, no caso, o veículo do qual caíra o autor fez apenas parte do cenário 
do acidente, não sendo possível apontá-lo como causa dele. Assim, a Turma negou provimento 
ao recurso. REsp 1.185.100-MS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 
15/2/2011. 

 
Informativo STJ n. 0463 - Período: 14 a 18 de fevereiro de 2010 
(topo)  
 

 

    

Embargos de divergência no agravo de instrumento. Multa. Art. 557 do 
CPC. 

Trata-se de embargos de divergência em agravo de instrumento (EAg) nos quais se alegou 
haver contrariedade entre acórdãos da Quarta e da Segunda Turma deste Superior Tribunal. 
Nos embargos, aduziu-se que, enquanto o acórdão recorrido reputou ilícita a aplicação da multa 
do art. 557, § 2º, do CPC em julgamento monocrático do agravo de instrumento, o acórdão 
paradigma entendeu que essa espécie de sanção só pode ser aplicada pelo órgão colegiado em 
caso de oposição de agravo regimental. Admitiram-se os embargos por haver, em princípio, 
dissídio jurisprudencial acerca da competência da relatoria para aplicar a multa de que cuida o 
referido artigo, no julgamento monocrático do agravo de instrumento. Ao apreciar a causa, 
inicialmente, observou o Min. Relator que, em regra, os embargos de divergência da 
competência do STJ só seriam cabíveis quando interpostos contra decisão de Turma que julgar 
recurso especial, conforme o disposto no art. 546, I, do CPC e art. 266 do RISTJ. Ocorre que, 
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diante da competência atribuída ao relator para decidir monocraticamente o recurso especial 
(arts. 544, § 3º, e 557, ambos do CPC), a jurisprudência do STJ passou a admitir a interposição 
dos referidos embargos contra decisão de Turma proferida em sede de agravo regimental, seja 
nos autos de recurso especial seja nos autos de agravo de instrumento convertido, desde que 
apreciado o mérito do recurso especial interposto. Ressaltou que, in casu, negou-se provimento 
ao agravo de instrumento tirado da inadmissão do recurso especial ante a vedação do reexame 
de prova e se aplicou a multa do art. 557, § 2º, do CPC, apresentando-se, desse modo, 
manifestamente incabíveis os embargos de divergência em que se insurge contra a questão 
processual surgida no julgamento do agravo (cabimento da multa) que não tem qualquer 
relação com o mérito do recurso especial. Assim, efetivamente incabíveis os mencionados EAg; 
a pretendida uniformização de jurisprudência somente há de ter lugar por meio de remessa da 
controvérsia ao órgão competente nos termos do art. 555, § 1º, do CPC, aplicado 
analogicamente à espécie. Asseverou, por fim, não se poder invocar precedente que admitiu os 
EAg nos quais efetivamente se decidiu a questão federal posta a deslinde no REsp, uma vez 
que isso não ocorreu na hipótese em questão. Diante dessas considerações, entre outras, a 
Corte Especial, por maioria, não conheceu dos EAg. Precedentes citados: EREsp 158.917-RS, DJ 
11/3/2002; EREsp 133.451-SP, DJ 21/8/2000; EREsp 470.509-ES, DJ 23/5/2005; AgRg nos EAg 
1.049.915-MG, DJe 29/6/2009, e EAg 931.594-RS, DJe 12/5/2010. EAg 1.132.430-SC, Rel. 
Min. Hamilton Carvalhido, julgados em 20/10/2010. 

Informativo STJ n. 0452 - Período: 18 a 22 de outubro de 2010 

 
(topo) 

EDcl. Decisão monocrática. Exaurimento. Instância. 

No caso, o ora embargante opôs embargos de declaração na origem, com o objetivo de apenas 
dirimir contradição quanto à distribuição dos honorários sucumbenciais, os quais foram 
rejeitados, monocraticamente, pelo relator. Em seguida, foi interposto recurso especial em que 
se alegou, exclusivamente, violação do art. 186 do CC/2002, pretendendo, em suma, que os 
ora embargados sejam condenados a indenizar os danos morais sofridos. Daí, a decisão 
proferida na apelação quanto à matéria que é objeto do recurso especial, qual seja: o 
cabimento da indenização por dano moral não constitui matéria da decisão monocrática do 
relator, que, posteriormente, rejeitou os declaratórios exclusivamente sobre a verba honorária, 
não havendo falar no óbice ao cabimento do recurso especial quanto ao exaurimento da 
instância recursal ordinária. Assim, a não interposição de agravo regimental contra decisão 
monocrática de rejeição dos declaratórios opostos ao julgado colegiado não afasta a 
necessidade de exaurimento da instância recursal ordinária quando a matéria impugnada no 
especial não diz respeito à dos declaratórios opostos. Logo, a Corte Especial acolheu os 
embargos de divergência. Precedentes citados: AgRg no Ag 1.110.571-SC, DJe 17/8/2009; 
AgRg no Ag 995.739-RJ, DJe 26/5/2009, e AgRg no AgRg no Ag 1.076.101-SP, DJe 8/6/2009. 
EREsp 884.009-RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgados em 15/9/2010. 

Informativo STJ n. 0447 - Período: 13  a 17 de setembro de 2010 

 
(topo) 

Erro médico. Responsabilidade. Hospital. Culpa. P lantonista. 

O tribunal a quo, com base no conjunto fático-probatório, concluiu que houve erro do médico 
plantonista, na modalidade culposa, em razão de sua negligência por omissão de providências 
aptas, em tese, a impedir a produção do dano. Assim, nesse ponto, aplica-se a Súm. n. 7-STJ. 
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No caso, a responsabilidade do hospital é objetiva quanto à atividade de seu profissional 
plantonista (art. 14 do CDC), não sendo necessário demonstrar a culpa do hospital 
relativamente a atos lesivos decorrentes de culpa de médico integrante de seu corpo clínico no 
atendimento. Com relação ao valor arbitrado como indenização, deve ser mantida a quantia de 
R$ 83 mil, visto que a jurisprudência assente deste Superior Tribunal é no sentido de que, 
apenas quando irrisório ou exorbitante, faz-se necessária sua intervenção no quantum arbitrado 
pelas instâncias ordinárias. Assim, a Turma negou provimento ao recurso. Precedente citado: 
REsp 696.284-RJ, DJe 18/12/2009. REsp 1.184.128-MS, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado 
em 8/6/2010.  

Informativo STJ n. 0438 - Período: 07 a 11 de junho de 2010 
(topo)  
 

Indenização. Contrafação. Programa. Computador. 

Trata-se de ação indenizatória cumulada com obrigação de não fazer na qual o recorrente alega 
que, em ação cautelar de antecipação de provas, ficou demonstrado que o recorrido usava, 
sem licença, programa de computador de sua titularidade. A Turma, reiterando a jurisprudência 
deste Superior Tribunal, entendeu que o montante indenizatório deve ser de dez vezes o valor 
de mercado de cada um dos programas indevidamente utilizados. O simples pagamento pelo 
contrafator do valor de mercado de cada exemplar apreendido não corresponderia à 
indenização pelo dano decorrente do uso indevido. Se assim fosse, o contrafator teria que 
pagar apenas o valor que expenderia se usasse legalmente o programa. Precedentes citados: 
REsp 1.136.676-RS, DJe 29/6/2010; REsp 1.016.087-RS, DJe 14/4/2010, e REsp 1.122.687-RS, 
DJe 14/9/2010. REsp 1.185.943-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 
15/2/2011. 

Informativo STJ n. 0463 - Período: 14 a 18 de fevereiro de 2010 
(topo)  
 

    

Indenização. Danos morais. Denúncia. Polícia. 

Trata-se de indenização por dano moral causado por culpa in eligendo e in vigilando do 
empregador (recorrente) em relação a atos praticados por seus empregados os quais 
imputaram à autora, ora recorrida, suposta prática de ato criminoso (furto). A conduta 
imprudente praticada pelos prepostos de loja de confecção deu-se após investigação promovida 
pelos próprios empregados, o que resultou em acusação de furto com ameaças de divulgação 
de fitas, ignorando a negativa da recorrida e, sem as devidas cautelas, culminou na 
investigação da Polícia Civil. Nessa ocasião, assinala o acórdão recorrido que a autoridade 
policial aconselhou a recorrida a tomar providências, daí o ajuizamento de ação cautelar para 
impedir a divulgação de sua imagem, seguido do pedido indenizatório. Também assinala o TJ 
que o dano moral só se configurou porque os prepostos, mesmo sendo alertados de que a 
recorrida não estivera na loja e, por esse motivo, não poderia ter furtado as roupas, e de que 
ela se colocou à disposição deles para resolver o caso, ainda assim, sem antes buscar a verdade 
dos fatos, deixaram-se levar por indícios infundados, levando-a a sofrer investigações na 
delegacia pela suposta prática de furto, obrigando-a a defender-se de imputações falsas. No 
REsp, explica o Min. Relator que a questão está em saber se, à luz do acontecido e reconhecido 
pelo TJ, houve responsabilidade do recorrente a ensejar indenização por danos morais. 
Observou que, em princípio, não responde por danos morais aquele que reporta à autoridade 
policial atitude suspeita ou prática criminosa, porquanto esse ato constitui exercício regular de 
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um direito do cidadão, ainda que fique provada a inocência do acusado. Isso porque, só pode 
configurar-se o ilícito civil indenizável quando o denunciante age com dolo ou culpa e seu ato 
foi relevante para a produção do resultado lesivo. Também, segundo ressaltou o Min. Relator, 
não se desejou afirmar que os prepostos não poderiam zelar pelo patrimônio do empregador. 
No caso, reconhece que, seja por imprudência ou por excesso em seu mister, conforme 
apurado pelo tribunal a quo, existiu culpa, sem dúvida, quanto à informação absolutamente 
equivocada à polícia sobre a autoria do ilícito, inclusive houve provas de telefonemas à autora e 
ameaças de divulgação de imagens supostamente gravadas. Diante desses fundamentos, entre 
outros, a Turma negou provimento ao recurso. Precedentes citados: REsp 537.111-MT, DJe 
11/5/2009; REsp 721.440-SC, DJ 20/8/2007; REsp 470.365-RS, DJ 1º/12/2003; REsp 254.414-
RJ, DJ 27/9/2004; AgRg no Ag 945.943-MS, DJ 14/12/2007; REsp 468.377-MG, DJ 23/6/2003, e 
REsp 592.811-PB, DJ 26/4/2004. REsp 1.040.096-PR, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 
julgado em 8/2/2011. 

Informativo STJ n. 0462 - Período: 07 a 11 de fevereiro de 2010 
(topo)  
 
 

    

Indenização. Recuperação judicial. Empresa. Suspensão. Execução 
anterior. 

Trata-se de ação de indenização em que, na origem, foi interposto agravo de instrumento 
contra decisão de juiz que deferiu o levantamento de valores depositados, em fase de execução 
de carta de sentença, sob a alegação de a empresa encontrar-se em recuperação judicial. O 
tribunal a quo reformou a decisão de primeiro grau, argumentando que, embora os créditos 
fossem anteriores à recuperação judicial, nos termos do art. 59 da Lei n. 11.101/2005, o plano 
de recuperação judicial implica novação. Para o Min. Relator, o REsp não pode ser provido, pois 
este Superior Tribunal entende que, salvo as exceções legais, o deferimento da recuperação 
judicial suspende as execuções, ainda que elas sejam iniciadas anteriormente ao pedido de 
recuperação, em homenagem ao princípio que privilegia a continuidade da sociedade 
empresária. Ressalta, também, que, no STJ, em razão do citado princípio, a jurisprudência tem 
interpretado a Lei n. 11.101/2005 sistematicamente, e não pela mera literalidade da norma 
invocada, por entender que, no estágio de recuperação judicial, não é razoável a retomada das 
execuções individuais após o simples decurso do prazo legal de 180 dias, conforme previsto no 
art. 6º, § 4º, da citada lei, sobretudo se a empresa em recuperação não tem qualquer culpa na 
demora da aprovação do referido plano. Por fim, assevera que não procede a alegação dos 
recorrentes credores de que a empresa em recuperação judicial não teria comprovado se o 
crédito deles faria parte do plano da recuperação, visto que os recorrentes poderão requerer a 
habilitação de seu crédito em juízo, nos termos dos arts. 7º, § 1º, e 52, § 1º, da Lei n. 
11.101/2005. Diante do exposto, a Turma negou provimento ao recurso. Precedentes citados: 
CC 79.170-SP, DJe 19/9/2008; CC 68.173-SP, DJe 4/12/2008, e AgRg no CC 110.287-SP, DJe 
29/3/2010. REsp 1.193.480-SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 
5/10/2010.  

Informativo STJ n. 0450 - Período: 04 a 08 de outubro de 2010 
(topo) 
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Indenização. Turista. Deportação. 

O agravante, em viagem de turismo à Nova Zelândia, munido de passagens aéreas de ida e de 
volta, além do visto de entrada, ao desembarcar, foi posto em uma sala de interrogatórios, 
obrigado a assinar declaração sem compreender seu conteúdo, pois não é fluente em inglês e, 
por fim, teve de retornar ao Brasil com os documentos retidos pelo comandante do avião. 
Diante desses acontecimentos, propôs ação de reparação por danos morais e materiais em 
desfavor daquele país, mas o juiz considerou inepta a inicial com base nos arts. 295, I, seu 
parágrafo único, III, e 267, I, ambos do CPC, entendendo ainda ser lícita a recusa do país em 
receber o viajante, visto não existir qualquer norma internacional que obrigue os países a 
aceitar, em seu território, estrangeiros visitantes. Então, o recorrente interpôs recurso ordinário 
(art. 539, II, b, parágrafo único, do CPC) ao qual a Turma deu provimento (RO n. 70-RS, DJe 
23/6/2008),remetendo ofício ao Ministério das Relações Exteriores (MRE). Esse órgão noticiou, 
em ofício enviado à Presidência da Terceira Turma, que a Embaixada daquele país, na nota 
verbal n. 22/2008, na qual informa ter tomado conhecimento do julgamento do recurso 
ordinário, bem como que “não aceita qualquer jurisdição dos tribunais brasileiros sobre a Nova 
Zelândia em assuntos como imigração e o direito básico de qualquer Estado decidir quem pode 
entrar em seu território”. Dada vista à parte autora do ofício do MRE e da anexa nota verbal da 
Embaixada da Nova Zelândia, em ato contínuo, foram os autos conclusos ao juiz de origem, que 
indeferiu o requerimento no qual o agravante insistia na necessidade de citação daquele país, o 
que resultou no agravo de instrumento em questão. Quanto a isso, observa a Min. Relatora 
que, antes, havia divergência neste Superior Tribunal quanto a ser ou não citação a 
comunicação ao Estado estrangeiro para manifestar sua opção pelo direito à imunidade 
jurisdicional ou pela renúncia a essa prerrogativa. Segundo a Min. Relatora, consolidou-se o 
entendimento de que a comunicação ao Estado estrangeiro não é a citação prevista no art. 213 
do CPC, nem mesmo de intimação se trata, porquanto nenhum ônus decorre ao ente 
estrangeiro. Por outro lado, a jurisprudência já se havia firmado quanto a se ter como 
possivelmente competente a Justiça brasileira para a ação de indenização em virtude de danos 
morais e materiais alegadamente causados a cidadãos nacionais por país estrangeiro em seu 
território e decorrentes de ato de império, desde que o réu voluntariamente renunciasse à 
imunidade de jurisdição que lhe é reconhecida. Isso posto, ressalta ainda a Min. Relatora que a 
manifestação do Estado agravado de que não renunciaria à sua imunidade jurisdicional veio aos 
autos pela comunicação do MRE e que, na hipótese dos autos, não se trata de ação judicial 
decorrente dos chamados atos de gestão, mas estaria de acordo com os procedimentos 
citatórios de um Estado estrangeiro. Dessa forma, no seu entender, a manifestação cumpriu a 
contento a exigência de oportunizar ao Estado da Nova Zelândia sua prévia oitiva, porquanto 
suficiente para que pudesse expressar e reafirmar a sua soberania, como de fato o fez. Por 
essas razões, a Turma negou provimento ao agravo. Precedentes citados: RO 57-RJ, DJe 
14/9/2009; RO 85-RS, DJe 17/8/2009; RO 66-RJ, DJe 19/5/2008, e RO 57-RJ, DJe 14/9/2009. 
Ag 1.118.724-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 16/9/2010. 

Informativo STJ n. 0447 - Período: 13  a 17 de setembro de 2010 

 
(topo) 

Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito. Responsabilidade. 
Resseguradora. 

A Turma deu provimento ao recurso especial a fim de determinar o levantamento dos valores 
indevidamente penhorados da conta-corrente da resseguradora recorrente por entender que ela 
não é diretamente responsável pelo pagamento do montante assumido entre o segurado e a 
seguradora que contratou o resseguro nos termos do art. 14 da LC n. 126/2007. Na origem, a 
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recorrida ajuizou ação indenizatória por danos materiais e morais decorrentes de acidente de 
trânsito ocasionado pelo segurado réu, o qual requereu a inclusão da seguradora no polo 
passivo da lide, que, por sua vez, solicitou a inclusão da resseguradora recorrente. Para a Min. 
Relatora, a responsabilidade da recorrente limita-se ao repasse à seguradora dos valores 
estabelecidos no contrato de resseguro firmado entre ambas (sem a participação do segurado) 
e sua intervenção no processo constitui apenas uma forma de supervisionar a atuação dela, 
sem que isso implique solidariedade passiva. Concluiu, portanto, que a seguradora é a única 
responsável pelo pagamento da indenização nos limites da apólice, motivo pelo qual considerou 
incabível a penhora efetuada sobre os bens da resseguradora. Precedente citado: REsp 98.392-
RJ, DJ 13/12/2004. REsp 1.178.680-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 
14/12/2010.  

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)

 
 

     

Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito 

Em decorrência do acidente automobilístico causado pelo preposto do recorrido, conforme 
laudo pericial constante dos autos, o recorrente está incapacitado para o trabalho, há mais de 
dez anos, dada a paraplegia que o acometeu, a causar-lhe a paralisação permanente dos 
membros inferiores e a perda da capacidade de conter urina ou fezes. Nesse peculiar contexto 
e em respeito a precedentes deste Superior Tribunal, a indenização fixada a título de reparação 
de danos morais, no montante de R$ 40 mil, mostra-se ínfima, o que determina sua majoração 
a R$ 250 mil. Precedentes citados: REsp 796.808-RN, DJ 1º/6/2006; REsp 783.644-PE, DJ 
19/12/2005; REsp 740.441-PA, DJ 1º/7/2005; REsp 786.217-RJ, DJ 25/9/2006; REsp 710.879-
MG, DJ 19/6/2006; REsp 173.927-AP, DJ 1º/7/2005; REsp 1.148.514-SP, DJe 24/2/2010; REsp 
936.792-SE, DJ 22/10/2007; REsp 792.416-SP, DJ 17/8/2007; REsp 721.091-SP, DJ 1º/2/2006; 
REsp 659.420-PB, DJ 1º/2/2006; REsp 687.567-RS, DJ 13/3/2006; REsp 469.867-SP, DJ 
14/11/2005; REsp 710.335-RJ, DJ 10/10/2005; REsp 951.514-SP, DJ 31/10/2007; AgRg no Ag 
853.854-RJ, DJ 29/6/2007; REsp 1.065.747-PR, DJe 23/11/2009, e REsp 1.044.416-RN, DJe 
16/9/2009. REsp 1.189.465-SC, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 26/10/2010. 

Informativo STJ n. 0453 - Período: 25 a 29 de outubro de 2010 
(topo) 
 

Indenização por Dano Material. Responsabilidade civil. Advogado. Perda. 
Chance. 

A teoria de perda de uma chance (perte d’une chance) dá suporte à responsabilização do 
agente causador, não de dano emergente ou lucros cessantes, mas sim de algo que 
intermedeia um e outro: a perda da possibilidade de buscar posição jurídica mais vantajosa que 
muito provavelmente alcançaria se não fosse o ato ilícito praticado. Dessa forma, se razoável, 
séria e real, mas não fluida ou hipotética, a perda da chance é tida por lesão às justas 
expectativas do indivíduo, então frustradas. Nos casos em que se reputa essa responsabilização 
pela perda de uma chance a profissionais de advocacia em razão de condutas tidas por 
negligentes, diante da incerteza da vantagem não experimentada, a análise do juízo deve 
debruçar-se sobre a real possibilidade de êxito do processo eventualmente perdida por desídia 
do causídico. Assim, não é só porque perdeu o prazo de contestação ou interposição de recurso 
que o advogado deve ser automaticamente responsabilizado pela perda da chance, pois há que 
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ponderar a probabilidade, que se supõe real, de que teria êxito em sagrar seu cliente vitorioso. 
Na hipótese, de perda do prazo para contestação, a pretensão foi de indenização de supostos 
danos materiais individualizados e bem definidos na inicial. Por isso, possui causa de pedir 
diversa daquela acolhida pelo tribunal a quo, que, com base na teoria da perda de uma chance, 
reconheceu presentes danos morais e fixou o quantum indenizatório segundo seu livre arbítrio. 
Daí, é forçoso reconhecer presente o julgamento extra petita, o que leva à anulação do acórdão 
que julgou a apelação. Precedentes citados: REsp 1.079.185-MG, DJe 4/8/2009, e REsp 
788.459-BA, DJ 13/3/2006. REsp 1.190.180-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado 
em 16/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
(topo)

 

     

Indenização por Dano Moral - Acidente de Trânsito. Ação Rescisória. 
Responsabilidade. Proprietário. Veículo. 

A Turma negou provimento ao recurso e reafirmou o entendimento de que o recurso especial 
interposto em sede de ação rescisória (AR) deve ater-se ao exame de eventual afronta a 
pressupostos desta ação e não aos fundamentos do julgado rescindendo. A interpretação 
menos favorável ao réu não conduz à violação legal prevista no art. 485, V, do CPC. Reafirmou, 
ainda, que o proprietário de veículo responde, objetiva e solidariamente, pelos atos culposos de 
terceiro que o conduz, independentemente de que o motorista seja seu empregado, preposto, 
de que o transporte seja gratuito ou oneroso. Precedentes citados: REsp 577.902-DF, DJ 
28/8/2006; REsp 1.104.196-RN, DJe 11/9/2009, e AgRg no REsp 873.570-SP, DJe 30/6/2010. 
REsp 1.191.544-RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 21/10/2010. 

Informativo STJ n. 0452 - Período: 18 a 22 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Indenização por Dano Moral - Acidente de Trânsito. Ag. Formação. 

A Turma deu provimento ao recurso especial para determinar que o tribunal a quo aprecie o 
mérito do agravo de instrumento interposto pela recorrente. Na espécie, o acórdão recorrido 
não conheceu do aludido agravo ao entendimento de que sua formação não atendeu à ordem 
cronológica dos fatos nem a uma sequência técnico-jurídica lógica, não obstante todas as peças 
exigidas pelo art. 525 do CPC tenham sido juntadas, o que teria prejudicado a compreensão da 
controvérsia. De acordo com a Min. Relatora, não há imposição legal ou jurisprudencial que 
exija a obediência a determinada ordem na apresentação de documentos por se tratar de 
critério meramente subjetivo, a depender do trâmite do processo, da narração dos fatos e das 
razões recursais, bem como da percepção do advogado responsável. Asseverou, ainda, ser 
incoerente a alegação de que a desordem do processo teria levantado dúvidas quanto à 
autenticidade das peças e das versões apresentadas pela recorrente, porquanto, in casu, elas 
não foram impugnadas pela parte contrária, razão por que se presumem verdadeiras. 
Precedentes citados: AgRg nos EDcl no REsp 950.978-RJ, DJe 23/4/2008; AgRg no REsp 
469.354-SP, DJ 2/5/2006; REsp 591.670-DF, DJ 10/10/2005; EDcl no AgRg no Ag 609.818-RJ, 
DJe 20/9/2010; AgRg no Ag 1.066.215-RJ, DJe 12/2/2009; RCDESP no Ag 998.885-SP, DJe 
1º/4/2008; AgRg no Ag 1.092.461-RS, DJe 19/8/2010; AgRg no Ag 750.105-RJ, DJe 25/9/2009, 
e REsp 1.122.560-RJ, DJe 14/4/2010. REsp 1.184.975-ES, Rel. Min. Nancy Andrighi, 
julgado em 2/12/2010.  
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Informativo STJ n. 0458 - Período: 29 de novembro a 3 de dezembro de 2010 
(topo)
 

     

Indenização por Dano Moral - Acidente de Trânsito. Danos morais 
reflexos. Legitimidade. 

Trata-se de REsp em que a controvérsia é definir se os pais da vítima sobrevivente de acidente 
de trânsito têm legitimidade para pleitear compensação por danos morais, considerando-se 
que, na espécie, a própria acidentada teve reconhecido o direito a receber a referida 
compensação por tais danos. A Turma assentou que, não obstante a compensação por dano 
moral ser devida, em regra, apenas ao próprio ofendido, tanto a doutrina quanto a 
jurisprudência têm firmado sólida base na defesa da possibilidade de os parentes do ofendido a 
ele ligados afetivamente postularem, conjuntamente com a vítima, compensação pelo prejuízo 
experimentado, conquanto sejam atingidos de forma indireta pelo ato lesivo. Observou-se que 
se trata, na hipótese, de danos morais reflexos, ou seja, embora o ato tenha sido praticado 
diretamente contra determinada pessoa, seus efeitos acabam por atingir, indiretamente, a 
integridade moral de terceiros. É o chamado dano moral por ricochete ou préjudice d´affection, 
cuja reparação constitui direito personalíssimo e autônomo dos referidos autores, ora 
recorridos. Assim, são perfeitamente plausíveis situações nas quais o dano moral sofrido pela 
vítima principal do ato lesivo atinja, por via reflexa, terceiros, como seus familiares diretos, por 
lhes provocar sentimentos de dor, impotência e instabilidade emocional. Foi o que se verificou 
na espécie, em que postularam compensação por danos morais, em conjunto com a vítima 
direta, seus pais, perseguindo ressarcimento por seu próprio sofrimento decorrente da 
repercussão do ato lesivo na sua esfera pessoal, visto que experimentaram, indubitavelmente, 
os efeitos lesivos de forma indireta ou reflexa, como reconheceu o tribunal de origem, ao 
afirmar que, embora conste da exordial que o acidente não atingiu diretamente os pais da 
vítima, eles possuem legitimidade para pleitear indenização, uma vez que experimentaram a 
sensação de angústia e aflição gerada pelo dano à saúde familiar. Diante disso, negou-se 
provimento ao recurso. Precedentes citados: REsp 160.125-DF, DJ 24/5/1999; REsp 530.602-
MA, DJ 17/11/2003; REsp 876.448-RJ, DJe 21/9/2010; REsp 1.041.715-ES, DJe 13/6/2008, e 
REsp 331.333-MG, DJ 13/3/2006. REsp 1.208.949-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado 
em 7/12/2010. 

Informativo STJ n. 0459 - Período: 06 a 10 de dezembro de 2010 
(topo)
 

     

Indenização por Dano Moral - Acidente de Trânsito. Citação. Greve. 
Procuração. Cópia. 

A citação promovida durante greve do Judiciário é válida. Assim, cabe ao advogado da parte 
acompanhar o desenrolar do movimento grevista e se cientificar do início da contagem dos 
prazos processuais. Quanto à representação processual da recorrida, anote-se que este 
Superior Tribunal tem jurisprudência de que se presume verdadeira a procuração juntada por 
cópia aos autos e que cabe à parte contrária impugnar sua autenticidade. Na hipótese, houve a 
revelia do recorrente, que não promoveu a referida impugnação, a consolidar a presunção de 
validade do documento. Precedentes citados: EREsp 1.015.275-RS, DJe 6/8/2009, e AgRg no 
Ag 563.189-SP, DJ 16/11/2004. REsp 1.153.218-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado 
em 24/8/2010. 

Informativo STJ n. 0444 - Período: 23 a 27 de agosto de 2010 
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(topo) 

Indenização por Dano Moral - Acidente de Trânsito. Indenizatória. Pensão. 
Direito de acrescer. 

A Turma negou provimento ao recurso especial originário de ação indenizatória decorrente de 
acidente de trânsito que ocasionou a morte do marido e pai dos recorridos. In casu, a sentença 
condenou a empresa de transporte recorrente ao pagamento de danos morais e pensão 
mensal, reconhecendo, quanto à última, o direito de acrescer assim que os filhos atinjam 25 
anos. Segundo a Min. Relatora, não obstante o referido direito não corresponda ao instituto 
previsto nos arts. 1.941 a 1.946 do CC/2002, a jurisprudência do STJ reconhece a analogia em 
casos como o da espécie a fim de manter intacto o valor da condenação, já que a presunção é 
que a contribuição do pai ao orçamento familiar assim se manteria até sua morte natural. 
Justificou com base na premissa de que a renda da vítima não reduziria caso um dos filhos 
deixasse de ser seu dependente, mas apenas seria redistribuída em favor dos demais membros 
da família. Consignou, ademais, que o direito de acrescer consiste em consequência lógica do 
pedido de condenação ao pagamento de pensão mensal, razão pela qual não é extra petita o 
julgado que o reconhece sem que tenha havido pedido expresso das partes nesse sentido. 
Precedentes citados: REsp 1.045.775-ES, DJe 4/8/2009; REsp 625.161-RJ, DJ 17/12/2007; 
REsp 753.634-RJ, DJ 13/8/2007; REsp 826.491-CE, DJ 5/6/2006; REsp 506.254-SP, DJ 
22/3/2004; REsp 900.367-PR, DJe 26/5/2010; REsp 970.640-MG, DJe 1º/7/2010; REsp 
586.714-MG, DJe 14/9/2009; AgRg no Ag 520.958-RJ, DJe 27/5/2009; REsp 504.326-PR, DJ 
15/3/2004; AgRg no Ag 503.934-RJ, DJ 6/8/2007, e REsp 679.652-RS, DJe 18/12/2009. REsp 
1.155.739-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 2/12/2010.  

Informativo STJ n. 0458 - Período: 29 de novembro a 3 de dezembro de 2010 
(topo)
 

     

Indenização por dano moral - acidente de trânsito. Responsabilidade. 
Tomador. Serviço. Terceirização. 

Trata-se de REsp em que a questão cinge-se em saber se há relação de preposição a justificar 
que empresa contratante de serviço de transporte de seus funcionários responda, de forma 
solidária, por acidente de trânsito causado pela prestadora durante a consecução do serviço no 
qual vitimou terceiro. A Turma negou provimento ao recurso pelo seguinte fundamento, entre 
outros: o tomador de serviço somente será objetivamente responsável pela reparação civil dos 
ilícitos praticados pelo prestador nas hipóteses em que estabelecer com ele uma relação de 
subordinação da qual derive um vínculo de preposição, o que não ocorreu no caso. Consignou-
se que o tribunal a quo, examinando a relação contratual entre a empresa prestadora e a 
tomadora de serviço, afirmou inexistir subordinação entre as partes, e a prestadora arcava 
inteiramente com os riscos inerentes à atividade desempenhada de forma própria e autônoma. 
Dessarte, ficou evidente que não havia relação de preposição entre as empresas, tampouco 
entre o motorista do ônibus e a tomadora, na medida em que inexistia ingerência dela sobre o 
serviço prestado, operando-se, na realidade, efetiva terceirização. Desse modo, ausente 
qualquer relação de emprego ou preposição entre a empresa tomadora e a prestadora de 
serviço ou funcionários desta, entendeu-se correto o acórdão recorrido que afastou a 
responsabilidade objetiva da tomadora pelo acidente em questão, inexistindo a alegada violação 
dos arts. 932, III, e 933 do CC/2002. REsp 1.171.939-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, 
julgado em 7/12/2010. 

mailto:jurisprudencia@tjrj.jus.br�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201155739�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201155739�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201155739�
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0458'&tipo=informativo�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201171939�


Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 

Informativo STJ n. 0459 - Período: 06 a 10 de dezembro de 2010 
(topo)
 

     

Indenização por Dano Moral - astreintes. Redução. 

Trata-se, na origem, de ação de indenização proposta pelo ora recorrido em razão de protesto 
indevido de título e consequente inscrição de seu nome em cadastro restritivo de crédito. O ora 
recorrente fora condenado a retirar o protesto, bem como a indenizar o autor em 20 salários 
mínimos a título de dano moral. O juízo disponibilizou ao autor um ofício para que ele mesmo 
providenciasse a baixa dos apontamentos discutidos. Contudo, alegando ser pobre e ser alto o 
custo para tal providência, solicitou o autor que o réu solucionasse a questão. Assim, a 
princípio, o juízo fixou um salário mínimo por dia de descumprimento a título de multa, que, 
posteriormente, foi majorada. Daí foi ajuizada uma execução pelo descumprimento da 
obrigação por determinado período, cujo valor era cerca de R$ 27 mil recebidos pelo credor, 
ora recorrido. Mesmo diante da propositura daquela execução, a ordem não foi cumprida pelo 
ora recorrente, o que levou o juízo a majorar, outra vez, a multa para R$ 1 mil por dia de 
descumprimento, vindo o recorrente a adimplir a obrigação poucos dias depois. Em 
consequência, foi proposta uma segunda execução para recolhimento da multa devida pelo 
período remanescente de descumprimento da ordem não abrangido pela primeira execução, 
cujo valor, na data do ajuizamento, era de quase R$ 13 mil. Assim, a Turma negou provimento 
ao recurso, por entender, entre outras questões, que, mesmo diante de multas elevadas, se o 
único obstáculo ao cumprimento da ordem judicial foi o descaso do devedor, não se deve 
reduzir a multa, uma vez que a análise sobre o excesso dela não deve ser feita na perspectiva 
de quem, olhando os fatos já consolidados no tempo, agora que a prestação foi cumprida, 
procura razoabilidade, quando há justamente um comportamento desarrazoado de uma das 
partes. No caso, a recorrente não alega qualquer impedimento excepcional para cumprir a 
obrigação fixada. Logo, reduzir as astreintes, nesta sede, indicaria às partes e jurisdicionados 
em geral que as multas fixadas para cumprimento de obrigações de fazer não são sérias, são 
meros símbolos que não serão necessariamente tornados realidade. A procrastinação ao 
cumprimento das ordens judiciais sempre poderia levar a crer que, caso o valor da multa se 
torne elevado, o inadimplemento poderá reduzi-lo no futuro, contando com a complacência do 
Poder Judiciário. Precedente citado: REsp 681.294-PR, DJe 18/1/2009. REsp 1.135.824-MG, 
Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 21/9/2010. 

Informativo STJ n. 0448 - Período: 20  a 24 de setembro de 2010 

 
(topo) 

Indenização por Dano Moral. CC. Súmula vinculante. Trânsito em julgado. 

Cuida-se de ação de indenização por danos materiais e morais ajuizada contra o empregador 
pela mãe de empregado falecido em acidente de trabalho. Quanto a essa mesma ação, o STJ, 
lastreado no entendimento jurisprudencial vigorante à época, resolveu anterior conflito, 
excluindo a competência da Justiça laboral, acórdão que transitou em julgado. Contudo, o STF, 
em aresto posterior ao julgamento do conflito e com a edição de sua Súmula Vinculante n. 22, 
entendeu ser competente, em tais casos, a Justiça do Trabalho, o que foi posteriormente 
acolhido por julgados deste Superior Tribunal. Daí o novo conflito suscitado, agora para ver 
prevalecer a referida súmula vinculante. Quanto a isso, é certo que a Seção já decidiu ser 
possível o reexame da questão de competência diante de alteração do texto constitucional (em 
razão da EC n. 45/2004), todavia não se trata da hipótese, pois o que mudou foi a 
interpretação do tema. Dessarte, mesmo ao concluir que a Súm. Vinculante n. 22-STF 
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abarcaria, em tese, a hipótese, nota-se que sua edição deu-se posteriormente ao julgamento do 
primevo conflito. Nesse mesmo contexto, julgado do STF entendeu que a falta de aplicação 
desse enunciado não importaria desrespeito ao art. 103-A da CF/1988. Tem-se, então, que há 
decisão já transitada em julgado deste Superior Tribunal acerca da competência proferida antes 
da edição da referida súmula vinculante, dentro do mesmo contexto constitucional em que 
suscitado o novo conflito, o que, em respeito à coisa julgada e ao princípio da segurança 
jurídica, determina não ser possível rever a competência. Precedentes citados do STF: Rcl 
10.119-SP, DJe 4/6/2010; do STJ: CC 101.977-SP, DJe 5/10/2009; CC 59.009-MG, DJ 
26/6/2006; Rcl 2.923-SP, DJe 2/2/2009, e Rcl 1.859-MG, DJ 24/10/2005. CC 112.083-SC, 
Rel. Min. Raul Araújo Filho, julgado em 13/10/2010. 

Informativo STJ n. 0451 - Período: 11 a 15 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Indenização por Dano Moral. Denunciação. Lide. Lit isconsórcio. Prazo em 
dobro. 

Trata-se de aplicação do art. 191 do CPC, contagem do prazo em dobro. A sentença condenou 
os ora agravados, sendo que um deles em denunciação à lide, o que caracteriza o litisconsórcio, 
tanto que as duas partes, com diferentes procuradores, foram condenadas. As duas partes 
apelaram com diferentes procuradores, o que, por si só, afasta o acolhimento da violação do 
art. 191 do CPC. O litisconsórcio chegou até o momento da sentença, não tendo sido desfeito 
com o indeferimento da denunciação à lide ou com a ineficácia dessa. Assim, havendo o 
litisconsórcio ainda na sentença, aplica-se o art. 191 do CPC com o dobro do prazo. Logo, a 
Turma negou provimento ao agravo. AgRg no REsp 1.167.272-BA, Rel. Min. Sidnei 
Beneti, julgado em 18/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
(topo)

 

     

Indenização por Dano Moral. Difamação. Tv. Eleições. 

Trata-se de ação indenizatória por danos morais contra emissora de televisão em que os 
autores ressentem-se de âncora que, em programa de entrevistas intitulado “Eleição 98”, nada 
fez para impedir que o entrevistado desferisse ofensas consideradas difamatórias aos autores. 
Afirmam os autores que a emissora atraiu para si o ônus da reparação ao permitir a divulgação 
das ofensas contra eles. A ação foi julgada improcedente, sendo condenados os autores ao 
pagamento das custas e dos honorários em 15% sobre o valor da causa (fixado em ação de 
impugnação) e o tribunal a quo negou provimento à apelação dos autores. Observa o Min. 
Relator não ser possível rever o conjunto fático-probatório diante do óbice da Súm. n. 7-STJ, 
uma vez que as instâncias ordinárias concluíram não estar demonstrado, nos autos, o nexo 
causal entre a conduta da emissora recorrida e os prejuízos sofridos pelos autores. Também 
constatou não proceder a multa quanto aos embargos declaratórios opostos com o objetivo de 
prequestionamento (Súm. n. 98-STJ). Afirma o Min. Relator que também precisam reparo os 
honorários advocatícios, visto que a jurisprudência deste Superior Tribunal determina que, 
quando não há condenação, os honorários serão fixados segundo a apreciação equitativa do 
juiz, com base no § 4º do art. 20 do CPC. Diante do exposto, a Turma deu parcial provimento 
ao recurso. Precedentes citados: AgRg no Ag 326.119-MG, DJ 4/6/2001, e AgRg no Ag 
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717.109-SP, DJ 6/3/2006. REsp 980.132-PI, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 
19/10/2010. 

Informativo STJ n. 0452 - Período: 18 a 22 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Indenização por Dano Moral - Erro Médico. Cirurgia estética. Indenização. 
Queloides. 

Trata-se, na origem, de ação de indenização por danos morais e estéticos, ajuizada pela ora 
recorrente contra o recorrido, na qual alega que foi submetida a uma cirurgia estética 
(mamoplastia de aumento e lipoaspiração), que resultou em grandes lesões proliferativas – 
formadas por tecidos de cicatrização – nos locais em que ocorreram os cortes da operação. Ora, 
o fato de a obrigação ser de resultado, como o caso de cirurgia plástica de cunho 
exclusivamente embelezador, não torna objetiva a responsabilidade do médico, ao contrário do 
que alega a recorrente. Permanece subjetiva a responsabilidade do profissional de Medicina, 
mas se transfere para o médico o ônus de demonstrar que os eventos danosos decorreram de 
fatores alheios à sua atuação durante a cirurgia. Assim, conforme o acórdão recorrido, o laudo 
pericial é suficientemente seguro para afirmar a ausência de qualquer negligência do cirurgião. 
Ele não poderia prever ou evitar as intercorrências registradas no processo de cicatrização da 
recorrente. Assim, não é possível pretender imputar ao recorrido a responsabilidade pelo 
surgimento de um evento absolutamente casual, para o qual não contribuiu. A formação do 
chamado queloide decorreu de característica pessoal da recorrente, e não da má atuação do 
recorrido. Ademais, ao obter da recorrente, por escrito, o termo de consentimento, no qual 
explica todo o procedimento, informando-lhe sobre os possíveis riscos e complicações pós-
cirúrgicos, o recorrido agiu com honestidade, cautela e segurança. Logo, a Turma negou 
provimento ao recurso. REsp 1.180.815-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 
19/8/2010. 

Informativo STJ n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  
 

Indenização por Dano Moral. Execução indevida. 

Trata-se de REsp em que se discute a responsabilidade da recorrida e a consequente 
indenização por danos morais à recorrente pela negativação de seu nome efetuada por órgão 
de proteção ao crédito, tendo em vista que tal negativação deu-se em decorrência de ação de 
execução indevidamente ajuizada pela recorrida em desfavor da recorrente. A Turma conheceu 
parcialmente do recurso, mas lhe negou provimento, por entender que a responsabilidade da 
recorrida não se afigura na espécie, pois seu direito de ação não pode ser interpretado como 
gerador do pretenso dano moral, haja vista que faz parte dos direitos constitucionalmente 
garantidos o acionamento da máquina judiciária. Ressaltou-se que, somente na hipótese de 
comprovada má-fé da recorrida em provocar a prestação jurisdicional do Estado em lide 
evidentemente temerária, poder-se-ia perquirir sobre os danos invocados. No caso, o tribunal a 
quo expressamente não reconheceu tal ocorrência. Ademais, pelo princípio da publicidade 
imanente, o qual se reconhece hígido no STJ, o próprio banco de dados autonomamente 
procede à inscrição, pois se cuida de informação constante do cartório de distribuição de feitos 
judiciais, de ampla publicidade. REsp 780.583-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 
julgado em 24/8/2010. 
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Informativo STJ n. 0444 - Período: 23 a 27 de agosto de 2010 

 
(topo) 

Indenização por Dano Moral. Julgamento antecipado. Prova. 

Trata-se de ação de indenização por dano moral e material em que correntista de banco, ao 
verificar o extrato de sua conta-corrente, constatou saque indevido. Depois de frustradas as 
tentativas para recebimento da quantia retirada sem sua anuência, a autora recorreu ao 
Procon, mas não obteve resultado concreto, visto que o banco não cumpriu a determinação de 
ressarcir a recorrida pelo prejuízo sofrido, daí ajuizou a ação. No REsp, o recorrente (banco) 
busca saber se o tribunal a quo poderia, de ofício, anular a sentença de improcedência, visto 
que, depois de requerida expressamente a produção de provas e seu indeferimento, julgou 
antecipadamente a lide e deu pela improcedência do pedido ao argumento de ausência de 
comprovação do direito alegado. O recorrente ainda argumenta que não foi suscitada a questão 
na apelação e, por esse motivo, o tribunal não poderia apreciá-la de ofício, pois não se trata de 
matéria de ordem pública. Para o Min. Relator, como ficou evidenciada pela sentença a 
necessidade da produção de provas pelas quais a recorrida já havia protestado em duas 
ocasiões, o julgamento antecipado da demanda constitui cerceamento de defesa, além de 
violação dos princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal, 
que são preceitos de ordem pública, conforme disposto no art. 5º, LIV e LV, da CF/1988, 
impondo assim, a anulação, de ofício, da sentença, como procedeu o tribunal a quo. Quanto à 
matéria de fundo, o saque indevido em conta-corrente da recorrida, o entendimento deste 
Superior Tribunal é no sentido de que é objetiva a responsabilidade da instituição. Diante do 
exposto, a Turma negou provimento ao recurso. Precedentes citados: REsp 557.030-RJ, DJ 
1º/2/2005; REsp 784.602-RS, DJ 1º/2/2006; REsp 406.862-MG, DJ 7/4/2003; REsp 898.123-SP, 
DJ 19/3/2007, e REsp 1.010.559-RN, DJe 3/11/2008. REsp 714.467-PB, Rel. Min. Luis 
Felipe Salomão, julgado em 2/9/2010. 

Informativo STJ n. 0445 - Período: 30 de agosto a 03 de setembro de 2010 

 
(topo) 

Indenização por Dano Moral. Perda. Chance. Eleição. 

O tribunal a quo deu parcial provimento à apelação interposta pelos ora recorrentes para 
reduzir o valor da indenização imposta pela sentença, que os condenou ao pagamento de danos 
morais e materiais ao recorrido, por, às vésperas do dia da eleição municipal, haver veiculado 
falsa notícia referente à sua candidatura ao cargo de vereador, não tendo sido eleito por 
apenas oito votos. Assim, a Turma negou provimento ao recurso, reiterando o entendimento de 
que é possível a indenização pelo benefício cuja chance a parte prejudicada tenha perdido a 
oportunidade de concretizar, segundo um critério de probabilidade. Não se trata de reparar a 
perda de uma simples esperança subjetiva, em conferir ao lesado a integralidade do que 
esperava caso obtivesse êxito ao usufruir plenamente sua chance. É necessário que tenha 
ocorrido um ato ilícito e, daí, decorresse a perda da chance de obter o resultado que 
beneficiaria o lesado. Precedentes citados: REsp 1.104.665-RS, DJe 4/8/2009; REsp 965.758-
RS, DJe 3/9/2008; REsp 1.079.185-MG, DJe 4/8/2009, e REsp 788.459-BA, DJ 13/3/2006. REsp 
821.004-MG, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 19/8/2010. 

Informativo STJ n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  
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Lei de Imprensa. REsp. 

A Turma não conheceu do recurso em que o tribunal a quo havia julgado improcedente ação 
com base exclusivamente na Lei de Imprensa (Lei n. 5.250/1967), sendo que o REsp subiu só 
com pedido baseado na citada lei, a qual já foi declarada inconstitucional pelo STF. Assim, a 
matéria tornou-se constitucional e, nessa circunstância, não caberia ao STJ dela conhecer. 
Ademais, anotou que a declaração de inconstitucionalidade dessa lei não teve modulados seus 
efeitos e, nesse caso, a nulidade da norma retroage, ou seja, a nulidade é ex tunc. REsp 
990.079-DF, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 8/2/2011. 

Informativo STJ n. 0462 - Período: 07 a 11 de fevereiro de 2010 
(topo)  
 
 

    

Lei de Imprensa. REsp. 

A Turma não conheceu do primeiro e segundo recurso especial, mas conheceu do terceiro para 
dar-lhe provimento, cassando o acórdão recorrido, para que o TJ aplique o direito à espécie. 
Trata-se de situação inversa à julgada anteriormente. Nesse caso, houve uma condenação pelo 
TJ com base na Lei de Imprensa (Lei n. 5.250/1967) quando ela já havia sido declarada 
inconstitucional pelo STF, o que caracterizou a violação, porquanto a lei citada não poderia ser 
aplicada, embora, no caso, a parte, ao recorrer, ainda pudesse tê-la invocado, visto que, à 
época da interposição do recurso no tribunal de origem, a lei ainda fazia parte do ordenamento 
jurídico. REsp 942.587-ES, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 8/2/2011. 

Informativo STJ n. 0462 - Período: 07 a 11 de fevereiro de 2010 
(topo)  
 
 

    

Investimentos. Fundos derivativos. Alto risco. 

Na hipótese em questão, os recorrentes ajuizaram ação indenizatória por danos materiais e 
morais contra os recorridos, sob o argumento de que sofreram prejuízos de até 95% dos 
valores investidos, em razão da propaganda enganosa veiculada por um deles (a instituição 
financeira), bem como da ausência do dever de informação acerca dos riscos do negócio, da 
prática de atos ilícitos e, também, da má gestão do fundo de investimentos. A sentença julgou 
procedente o pedido, decisão que foi reformada pelo tribunal a quo. Nesse contexto, a Turma 
entendeu, entre outras questões, que, nos investimentos em fundos derivativos, principalmente 
os vinculados ao dólar americano, é ínsito o alto grau de risco, tanto para grandes ganhos, 
quanto para perdas consideráveis. Assim, aqueles que se encorajam a investir em fundos 
arrojados estão cientes dos riscos do negócio, caso contrário, depositariam suas reservas em 
investimentos mais conservadores, como, por exemplo, a caderneta de poupança. Observou-se 
não se poder olvidar, ainda, que, nos idos de 1999, a economia nacional passava por profundas 
transformações, o que, por si só, ressalta o conhecimento por parte dos consumidores dos 
riscos desse tipo de aplicação financeira. Ademais, os investidores foram informados dos riscos 
dos investimentos, pois isso consta do acórdão recorrido quando consigna que o material 
informativo lhes foi entregue. Destarte, sendo do conhecimento do consumidor-padrão o alto 
risco dos investimentos em fundos derivativos, além do fato de os investidores tomarem ciência 
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dos termos da aplicação financeira, não há falar em ofensa ao direito de informação. Diante 
disso, negou-se provimento ao recurso. Precedente citado: REsp 747.149-RJ, DJ 5/12/2005. 
REsp 1.003.893-RJ, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 10/8/2010. 

Informativo STJ n. 0442 - Período: 09 a 13 de agosto de 2010 

 
(topo) 

Prática abusiva. Conferência. Mercadorias pagas. 

Trata-se de REsp em que a controvérsia centra-se em definir se constitui prática abusiva a 
conferência das compras já pagas na saída do estabelecimento, mediante o confronto entre o 
que leva o consumidor e as respectivas notas fiscais. A Turma entendeu que a mera vistoria das 
mercadorias na saída do estabelecimento não configura ofensa automática à boa-fé do 
consumidor. Tampouco é capaz de impor-lhe desvantagem desmedida nem representa 
desrespeito à sua vulnerabilidade, desde que, evidentemente, essa conferência não atinja bens 
de uso pessoal, por exemplo, bolsas e casacos, nem envolva contato físico. A revista deve ser 
restrita às mercadorias adquiridas no estabelecimento e não pode ultrapassar os limites da 
urbanidade e civilidade; na hipótese, não se depreendeu dos autos qualquer informação de que 
o recorrido tenha deixado de observar essas condições. Cuida-se, portanto, de um mero 
desconforto a que os consumidores hodiernamente se submetem. Assim, negou-se provimento 
ao recurso. Precedente citado: REsp 604.620-PR, DJ 13/3/2006. REsp 1.120.113-SP, Rel. 
Min. Nancy Andrighi, julgado em 15/2/2011. 

Informativo STJ n. 0463 - Período: 14 a 18 de fevereiro de 2010 
(topo)  
 

 

    

Provedor. Internet. 

A Turma negou provimento ao recurso especial originário de ação de obrigação de fazer c/c 
indenização por danos morais proposta pela recorrente em desfavor do provedor de rede social 
de relacionamento (recorrido) sob a alegação de que foi alvo de ofensas proferidas em página 
da internet. Inicialmente, afirmou a Min. Relatora que a relação jurídica em questão constitui 
verdadeira relação de consumo sujeita ao CDC, mesmo se tratando de serviço gratuito, tendo 
em vista o ganho indireto alcançado pelo fornecedor. Contudo, consignou que o recorrido, por 
atuar, in casu, como provedor de conteúdo – já que apenas disponibiliza as informações 
inseridas por terceiros no site –, não responde de forma objetiva pelo conteúdo ilegal desses 
dados. Asseverou que o provedor deve assegurar o sigilo, a segurança e a inviolabilidade dos 
dados cadastrais de seus usuários, além de garantir o pleno funcionamento das páginas que 
hospeda, entretanto não pode ser obrigado a exercer um monitoramento prévio das 
informações veiculadas por terceiros, pois não se trata de atividade intrínseca ao serviço por ele 
prestado (controle, inclusive, que poderia resultar na perda de eficiência e no retrocesso do 
mundo virtual), razão pela qual a ausência dessa fiscalização não pode ser considerada falha do 
serviço. Salientou, ainda, não se tratar de atividade de risco por não impor ônus maior que o de 
qualquer outra atividade comercial. Todavia, ressaltou que, a partir do momento em que o 
provedor toma conhecimento da existência do conteúdo ilegal, deve promover a sua remoção 
imediata; do contrário, será responsabilizado pelos danos daí decorrentes. Nesse contexto, 
frisou que o provedor deve possuir meios que permitam a identificação dos seus usuários de 
forma a coibir o anonimato, sob pena de responder subjetivamente por culpa in omittendo. 
REsp 1.193.764-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 14/12/2010.  
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Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)

 
     

Prescrição. CDC. CC/ 1916. Dano moral. 

A recorrente ajuizou ação de indenização por danos morais com lastro tanto no CC/1916 quanto 
no CDC, ao fundamento de que o preposto do hospital recorrido aplicou-lhe injeção de fármaco 
no braço em franca contrariedade ao que advertia a bula do medicamento, o que ocasionou 
necrose nos tecidos da região e a necessidade de submeter-se a várias cirurgias na tentativa de 
recuperar a função motora daquele membro. Nesse contexto, entende-se aplicável a prescrição 
vintenária constante do art. 177 do CC/1916, então vigente, em detrimento da quinquenal 
prevista no art. 27 do CDC, visto que o julgador não está adstrito aos argumentos trazidos pela 
parte, podendo adotar fundamentação jurídica diversa. Há que aplicar o princípio jura novit 
curia e o da ampla reparação dos danos resultantes de atos ilícitos. Então, a qualificação 
jurídica dada aos fatos pela recorrente (acidente de consumo) não é tão essencial ao deslinde 
da causa. Assim, a excepcionalidade da questão debatida e a menção pela recorrente dos 
princípios que regem a responsabilidade civil do empregador por ato culposo de seu preposto 
possibilitam a aplicação das regras do CC/1916, quanto mais se sobreposto o sentimento de 
justiça (Rechtsgefühl), pelo qual se deve buscar a conclusão mais justa ou mais favorável à 
parte mais fraca, sem perder de vista os preceitos de ordem pública ou social. Com esse 
entendimento, a Turma, por maioria, deu provimento ao especial para afastar a prescrição e 
determinar o retorno dos autos à origem. Precedente citado: AgRg no Ag 5.540-MG, DJ 
11/3/1991. REsp 841.051-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 3/8/2010. 

Informativo STJ n. 0441 - Período: 28 de junho a 06 de agosto 2010 

Protesto irregular. Cheque roubado. Responsabilidade solidária. 

(topo) 
 

Trata-se, na origem, de ação ordinária de reparação de danos na qual a recorrente alega que, 
após ter seu cheque roubado, registrou boletim de ocorrência dando conta do episódio e fez 
publicar o fato em jornal de grande circulação. Daí, o cartório de protesto de letras e outros 
títulos e a empresa comercial que recebeu o cheque como forma de pagamento tomaram 
conhecimento de que o cheque fora roubado. Assim, o protesto do título e a inscrição do nome 
da recorrente no Serasa não foram legítimos, causando-lhe transtorno e desassossego. Logo, 
por se tratar de ato ilícito, respondem os recorridos solidariamente pelos danos sofridos pela 
recorrente em razão do disposto no art. 1.518 do CC/1916 (atual art. 942 do CC/2002). Diante 
disso, a Turma deu provimento ao recurso. Precedentes citados: REsp 90.055-RJ, DJ 
23/6/1996, e REsp 739.289-DF, DJe 24/5/2010. REsp 1.001.503-MA, Rel. Min. Aldir 
Passarinho Junior, julgado em 15/2/2011. 

Informativo STJ n. 0463 - Período: 14 a 18 de fevereiro de 2010 
(topo)  

 
    

Publicação em jornal. Valor.  

Trata-se, na origem, de ação de indenização por danos morais em razão de expressões 
ofensivas inseridas em matérias veiculadas em jornal publicado pela ora recorrente, as quais 
causaram abalo à imagem do ora recorrido, juiz de direito. Assim, a Turma conheceu do 
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recurso e lhe deu provimento para diminuir o valor da indenização para R$ 100 mil, devendo 
incidir juros moratórios a partir do evento danoso e correção monetária a partir da prolação da 
decisão deste Superior Tribunal. REsp 969.831-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 
julgado em 22/6/2010. 

Informativo STJ n. 0440 - Período: 21 a 25 de junho de 2010 

 
(topo) 

Realização. Nova perícia. Tribunal. 

Trata-se, no caso, da possibilidade de o tribunal a quo, em sede de apelação, converter o 
julgamento em diligência para determinar a baixa dos autos para realização de nova perícia. O 
art. 130 do CPC dispõe que o juiz é o principal destinatário da prova e, por conseguinte, a ele 
cabe determinar as diligências necessárias para a formação do seu convencimento, não 
havendo compatibilidade com a atual processualística a restrição desse seu poder de iniciativa. 
Ao julgador não é possível suprir a deficiência probatória da parte, violando, assim, o princípio 
da imparcialidade, mas, diante da dúvida surgida com a prova constante dos autos, cabe-lhe 
aclarar os pontos obscuros de modo a formar adequadamente a sua convicção. Precedentes 
citados: AgRg no REsp 294.609-RJ, DJe 24/6/2010; REsp 382.742-PR, DJ 26/4/2006, e REsp 
222.445-PR, DJ 29/4/2002. REsp 906.794-CE, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 
7/10/2010.  

Informativo STJ n. 0450 - Período: 04 a 08 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Responsabilidade. Cofre. Banco. 

A Turma negou provimento ao recurso especial originário de ação indenizatória por danos 
materiais e morais proposta pelas recorrentes em desfavor da instituição financeira recorrida na 
qual alegaram o inadimplemento do contrato de locação de cofre de segurança celebrado entre 
as partes, tendo em vista que não foram ressarcidas dos prejuízos advindos da subtração do 
conteúdo desse cofre – joias e dinheiro em espécie – após o assalto à agência bancária em que 
ele se encontrava. Segundo o Min. Relator, é sabido que as instituições financeiras respondem 
objetivamente pelos danos causados aos seus clientes, tendo em vista o caráter essencial da 
atividade prestada e o risco a ela inerente. Asseverou, portanto, que a ocorrência de furto ou 
de roubo não pode caracterizar hipótese de força maior, já que a obrigação de vigilância e de 
segurança é intrínseca ao serviço por elas ofertado, motivo pelo qual se considera abusiva a 
cláusula contratual que exclui o dever de indenizar em tais casos. Contudo, ressaltou que o 
contrato de aluguel de cofre possui características capazes de restringir a responsabilidade do 
banco: ele deve zelar pela segurança e pela incolumidade do objeto, mas não toma 
conhecimento do que é efetivamente guardado pelo cliente e não tem acesso a esse conteúdo. 
In casu, a particularidade reside no fato de que o contrato de aluguel firmado entre as partes 
expressamente vedava a guarda de joias e dinheiro, hipótese que não ofende o CDC por ser 
cláusula limitativa de uso – que restringe o objeto do contrato e, com isso, delimita a extensão 
da obrigação –, e não excludente de responsabilidade. Dessa forma, concluiu que o banco não 
tem o dever de ressarcir os danos decorrentes da subtração dos bens indevidamente 
armazenados no compartimento de segurança, já que o inadimplemento contratual foi das 
próprias clientes. Precedentes citados: REsp 694.153-PE, DJ 5/9/2005; REsp 1.093.617-PE, DJe 
23/3/2009; REsp 951.514-SP, DJ 31/10/2007; REsp 974.994-SP, DJe 3/11/2008; REsp 767.923-
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DF, DJ 6/8/2007; REsp 151.060-RS, DJ 12/6/2000, e AgRg no Ag 651.899-SP, DJ 20/11/2006. 
REsp 1.163.137-SP, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 14/12/2010. 

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)

 
     

Responsabilidade. Concessionária. Trens. 

Trata-se de ação de indenização decorrente da morte do filho e irmão das recorridas, colhido 
por composição ferroviária. Sucede que a sociedade empresária que originalmente efetuava o 
transporte ferroviário no município e que foi condenada ao ressarcimento deixou de explorar a 
maior parte do serviço. Então, a recorrente, mediante licitação, recebeu a concessão para o 
transporte. Assim, vê-se que aquela sociedade coexistiu com a recorrente por um bom tempo, 
antes que houvesse sua cisão em duas outras. Não há falar, também, em sucessão empresarial 
entre elas, visto que a recorrente utilizou-se de investidura originária (licitação) para assumir a 
concessão do serviço público, de modo que, exceto por previsão contratual, não lhe caberia 
responder por danos ocasionados pela antiga exploradora. Anote-se que a sociedade foi criada 
pelo Governo, daí se cuidar de responsabilidade objetiva, respondendo o Estado 
subsidiariamente pelas obrigações não honradas. Por isso tudo, é temeroso atribuir o 
cumprimento da condenação à recorrente, que nem concorreu para o evento danoso, apenas 
porque ostenta a condição de nova prestadora dos serviços públicos em questão ou porque 
assumiu parte do patrimônio da antiga prestadora (trens e trilhos), tal como defendido pelo 
acórdão recorrido. Esse entendimento foi acolhido por maioria pela Turma. O Min. Aldir 
Passarinho Junior, em seu voto vencido, entendia necessário anular o acórdão com lastro no 
art. 535 do CPC. REsp 1.095.447-RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 
17/8/2010. 

Informativo STJ n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  
 

Responsabilidade. Dano ambiental. 

Na ação civil pública ambiental, é possível cumular os pedidos de obrigação de fazer (reflorestar 
a área degradada) e de pagamento de indenização pecuniária em razão do dano material 
causado. As questões de direito ambiental são usualmente resolvidas nas Turmas que 
compõem a Primeira Seção deste Superior Tribunal. Contudo, quando a discussão limita-se à 
responsabilidade civil do particular pela reparação do dano ambiental, a competência para 
julgamento é das Turmas integrantes da Segunda Seção (art. 9º, § 2º, III, do RISTJ). 
Precedente citado: REsp 1.181.820-MG, DJe 20/10/2010. REsp 1.173.272-MG, Rel. Min. 
Nancy Andrighi, julgado em 26/10/2010 (ver Informativo n. 450). 

Informativo STJ n. 0453 - Período: 25 a 29 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Responsabilidade. Propaganda. Palco. 

Trata-se de REsp em que se discute a corresponsabilidade de determinada empresa de 
comunicação pelo fato de haver veiculado, em programa de TV, por intermédio de seu 
apresentador, propaganda enganosa de empréstimo oferecido por instituição financeira 

mailto:jurisprudencia@tjrj.jus.br�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201163137�
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0460'&tipo=informativo�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201095447�
http://www.stj.jus.br/SCON/infojur/doc.jsp?op=imprimir&livre=%40cod%3D%270443%27&&b=INFJ&p=true&t=JURIDICO&l=10&i=1�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201173272�
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0453'&tipo=informativo�


Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 

anunciante, que teria descumprido os compromissos assumidos no anúncio veiculado. A Turma 
deu provimento ao recurso, assentando que a inserção de propaganda em programas de 
televisão, particularmente nas apresentações ao vivo, é praxe ditada pelas exigências de um 
mercado dinâmico e mutante. Assim, a responsabilidade pelo produto ou serviço anunciado é 
daquele que o confecciona ou presta e não se estende à televisão, jornal ou rádio que o 
divulga. A participação do apresentador, ainda que diga da qualidade do que é objeto da 
propaganda, não lhe empresta corresponsabilidade ou o torna garantidor do cumprimento das 
obrigações pelo anunciante. Destarte, a denominada publicidade de palco não implica a 
corresponsabilidade da empresa de televisão pelo anúncio divulgado. E o apresentador atua 
como garoto-propaganda, e não na qualidade de avalista formal, por si ou pela empresa, do 
êxito do produto ou serviço para o telespectador que vier, no futuro, a adquiri-los. Consignou-
se, por fim, que a interpretação dada pelo tribunal a quo não encontra respaldo na legislação 
pertinente e não se mostra razoável, ainda acarretando como consequência o próprio 
desaparecimento da chamada propaganda de palco, visto que é fácil imaginar o alto risco na 
posição de uma empresa de comunicações que passaria a arcar com a corresponsabilidade por 
todos os produtos e serviços anunciados, sem que pudesse intervir em seu controle de 
qualidade e auferir lucros pela venda respectiva. O Min. Luis Felipe Salomão, embora 
acompanhando o Min. Relator, ressalvou que não se deve afastar, genericamente, a 
responsabilidade da empresa de comunicação por entendê-la parte ilegítima para a demanda. 
Observou que somente o caso concreto permitirá uma análise da pertinência subjetiva para a 
causa quando houver abuso na publicidade, ela for manifesta e isso ficar demonstrado nos 
autos para efeito de responsabilidade, não apenas demonstrando culpa, mas também a 
responsabilidade dentro da extensão da cadeia do conceito de fornecedor, pela cadeia de 
consumo prevista no CDC. REsp 1.157.228-RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 
julgado em 3/2/2011. 

Informativo STJ n. 0461 - Período: 01 a 04 de fevereiro de 2010 
(topo)

 
 

     

Responsabilidade civil. Dano moral. Obra jurídico-informativa. 

Trata-se, na origem, de ação de reparação por danos morais na qual os recorrentes 
alegam que declarações do recorrido proferidas em livro e em entrevistas concedidas a 
programa de rádio e televisão teriam firmado a conclusão de que o pai matou a mãe, e 
o filho, um dos recorrentes, veio a matar o pai. A Turma, por maioria, entendeu que, 
ressalvadas as hipóteses de responsabilidade objetiva previstas no sistema de 
responsabilidade civil, não cabe indenização se ausentes o dolo, a culpa ou o abuso de 
direito. Nos trechos do livro trazidos na inicial, não há o intuito de denegrir a imagem 
ou a honra de um dos recorrentes, muito menos a memória de seu falecido pai. As 
conclusões do autor da obra estão adstritas ao âmbito das suposições e versões sobre o 
crime. Quanto à entrevista veiculada em programa de televisão, o tribunal a quo 
concluiu haver ausência de dolo e, em razão da Súm. n. 7-STJ, isso não pode ser 
revisto nesta instância superior. Assim, a Turma negou provimento ao recurso. REsp 
1.193.886-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 9/11/2010. 

Informativo STJ n. 0455 - Período: 08 a 12 de novembro de 2010 
(topo)
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Responsabilidade objetiva. Reprodução. Obra. 

Trata-se de ação de indenização por danos materiais e morais em que se busca o ressarcimento 
pela reprodução e divulgação de peça artística sem autorização do autor. A obra de arte 
(escultura) foi reproduzida e vendida por terceiro a clube de golfe, que confeccionou réplicas 
sem a assinatura do seu autor utilizadas como troféus entregues a ganhadores de torneio. 
Conforme o acórdão recorrido, a assinatura do autor foi falsificada ao ser vendida a escultura, 
que também foi distribuída sem a assinatura do seu autor, sendo os réus solidários pela 
indenização pleiteada. No REsp, pretende o recorrente que seja reconhecida sua ilegitimidade 
para responder pela violação dos direitos autorais do recorrido. Para o Min. Relator, no âmbito 
dos direitos autorais, não se pode negar a adoção da responsabilidade objetiva na reparação 
dos danos causados aos autores das obras intelectuais, nos termos do art. 5º, XXVII, da 
CF/1988, CDC e Lei n. 9.610/1998 (Lei dos Direitos Autorais – LDA), que se preocupam em 
proteger os direitos do autor, prevendo punições civis ao transgressor. Observa que o art. 102 
da LDA não deixou espaço para a indagação acerca da culpa do contrafator. Explica, ainda, 
que, se a culpa fosse essencial para a caracterização da responsabilidade, o referido artigo seria 
dispensável, pois se aplicaria a regra geral dos arts. 159 do CC/1916, 927 do CC/2002 e o art. 
104 da LDA, o qual estabelece a responsabilidade solidária daquele que adquire, distribui ou 
utiliza obra reproduzida com fraude e com a finalidade de obter ganho, vantagem, proveito ou 
lucro. Além disso, o recorrente não poderia ter distribuído o troféu sem a assinatura do autor. 
No caso, o TJ reconheceu a responsabilidade do contrafator, aquele que adquiriu a obra 
fraudulenta e obteve alguma vantagem, material ou imaterial. Portanto, para o Min. Relator, o 
recorrente responde solidariamente pelos danos ao autor da obra, sem espaço para discussão 
acerca da culpa pelo evento danoso, como dito. Diante do exposto, a Turma negou provimento 
ao recurso. Precedentes citados: REsp 979.379-PB, DJe 5/9/2008, e REsp 715.004-SP, DJ 
25/6/2007. REsp 1.123.456-RS, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 19/10/2010. 

Informativo STJ n. 0452 - Período: 18 a 22 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Responsabilidade presumida. Colisão. Poste. 

Trata-se de REsp em que se discute a responsabilidade presumida do proprietário do veículo, o 
recorrido, para responder por danos em decorrência de colisão com poste de iluminação pública 
de propriedade da recorrente. A Turma deu provimento ao recurso por entender que não ficou 
demonstrado, nem minimamente, o erro ou a culpa da recorrente no posicionamento e 
localização do poste, inconteste ser o veículo do recorrido o causador do dano. Ressaltou-se 
que o poste de iluminação corretamente instalado na via pública constitui obstáculo imóvel, 
impossível, por si só, de causar acidente, de sorte que, no caso de colisão que lhe cause danos, 
cabe àquele que o atingiu demonstrar o fato excludente de sua responsabilidade, o que, na 
espécie, não ocorreu. REsp 895.419-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 
3/8/2010. 

Informativo STJ n. 0441 - Período: 28 de junho a 06 de agosto 2010 

Roubo. Carga. Força maior. 

(topo) 
 

A Turma reformou acórdão do tribunal a quo para excluir o dever de indenizar da 
transportadora recorrente, contra a qual foi ajuizada, na origem, ação regressiva de 
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ressarcimento de danos pela empresa de seguros recorrida. Na espécie, ficou consignado, nas 
instâncias ordinárias, que a mercadoria transportada não chegou a seu destino em decorrência 
de roubo com arma de fogo ocorrido durante o trajeto. Conforme entendimento assente deste 
Superior Tribunal, tal fato configura hipótese de força maior, capaz de excluir a 
responsabilidade da empresa de transportes. Nesse contexto, salientou-se que as referidas 
empresas são obrigadas apenas a contratar o seguro de responsabilidade civil disposto no art. 
10 do Dec. n. 61.867/1967, não o que contemple eventuais perdas decorrentes de caso fortuito 
ou força maior, ao contrário do alegado pelo decisum recorrido. Precedentes citados: REsp 
130.696-SP, DJ 29/6/1998; AgRg no Ag 721.581-RJ, DJe 29/3/2010; REsp 329.931-SP, DJ 
17/2/2003; REsp 164.155-RJ, DJ 3/5/1999; REsp 904.733-MG, DJ 27/8/2007; REsp 416.353-SP, 
DJ 12/8/2003; REsp 222.821-SP, DJ 1º/7/2004; REsp 109.966-RS, DJ 18/12/1998, e AgRg no 
REsp 753.404-SC, DJe 19/10/2009. REsp 663.356-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 
julgado em 19/8/2010. 

Informativo STJ n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  
 
 

Seguro. Automóvel. Atraso. Prestação. Juros moratórios. 

A Turma reiterou o entendimento de que é necessária a prévia notificação do segurado para 
sua constituição em mora e a consequente suspensão ou rescisão do contrato de seguro, pois 
seu desfazimento não é automático, quando ocorre atraso de uma parcela mensal do prêmio. 
Salientou, ainda, quanto aos juros moratórios, que, na ausência de pactuação, aplica-se o 
percentual de 0,5% ao mês conforme o art. 1.063 do CC/1916. Contudo, com o advento do 
CC/2002, no período após sua vigência, os juros serão calculados conforme seu art. 406. 
Precedentes citados: AgRg no Ag 1.058.636-SC, DJe 3/11/2008; REsp 316.552-SP, DJ 
12/4/2004; REsp 770.720-SC, DJe 20/6/2008, e REsp 595.766-MS, DJe 10/5/2010. REsp 
867.489-PR, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 14/9/2010. 

Informativo STJ n. 0447 - Período: 13  a 17 de setembro de 2010 

 
(topo) 

Seguro DPVAT. Morte. Nascituro. 

Trata-se de REsp em que se busca definir se a perda do feto, isto é, a morte do nascituro, em 
razão de acidente de trânsito, gera ou não aos genitores dele o direito à percepção da 
indenização decorrente do seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos 
automotores de via terrestre (DPVAT). Para o Min. Paulo de Tarso Sanseverino, voto vencedor, 
o conceito de dano-morte como modalidade de danos pessoais não se restringe ao óbito da 
pessoa natural, dotada de personalidade jurídica, mas alcança, igualmente, a pessoa já 
formada, plenamente apta à vida extrauterina, embora ainda não nascida, que, por uma 
fatalidade, teve sua existência abreviada em acidente automobilístico, tal como ocorreu no 
caso. Assim, considerou que sonegar o direito à cobertura pelo seguro obrigatório de danos 
pessoais consubstanciados no fato ‘morte do nascituro’ entoaria, ao fim e ao cabo, 
especialmente aos pais já combalidos com a incomensurável perda, a sua não existência, 
malogrando-se o respeito e a dignidade que o ordenamento deve reconhecer, e reconhece 
inclusive, àquele que ainda não nascera (art. 7º da Lei n. 8.069/1990, Estatuto da Criança e do 
Adolescente). Consignou não haver espaço para diferenciar o filho nascido daquele plenamente 
formado, mas ainda no útero da mãe, para fins da pretendida indenização ou mesmo daquele 
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que, por força do acidente, acabe tendo seu nascimento antecipado e chegue a falecer minutos 
após o parto. Desse modo, a pretensa compensação advinda da indenização securitária estaria 
voltada a aliviar a dor, talvez não na mesma magnitude, mas muito semelhante à sofrida pelos 
pais diante da perda de um filho, o que, ainda assim, sempre se mostra quase impossível de 
determinar. Por fim, asseverou que, na hipótese, inexistindo dúvida de quem eram os 
ascendentes (pais) da vítima do acidente, devem eles figurar como os beneficiários da 
indenização, e não como seus herdeiros. Diante dessas razões, entre outras, a Turma, ao 
prosseguir o julgamento, por maioria, deu provimento ao recurso. Cumpre registrar que, para o 
Min. Relator (vencido), o nascituro não titulariza direitos disponíveis/patrimoniais e não detém 
capacidade sucessória. Na verdade, sobre os direitos patrimoniais, ele possui mera expectativa 
de direitos, que somente se concretizam (é dizer, incorporam-se em seu patrimônio jurídico) na 
hipótese de ele nascer com vida. Dessarte, se esse é o sistema vigente, mostra-se difícil ou 
mesmo impossível conjecturar a figura dos herdeiros do natimorto, tal como propõem os ora 
recorrentes. Precedente citado: REsp 931.556-RS, DJe 5/8/2008. REsp 1.120.676-SC, Rel. 
originário Min. Massami Uyeda, Rel. para acórdão Min. Paulo de Tarso Sanseverino, 
julgado em 7/12/2010. 

Informativo STJ n. 0459 - Período: 06 a 10 de dezembro de 2010 
(topo)

 Sentença penal absolutória. Efeito. Cível. 

     

A questão consiste em determinar se a absolvição penal do preposto do recorrente com base no 
inciso IV do art. 386 do CPP é capaz de tolher os efeitos de sentença cível anteriormente 
proferida na qual o recorrente foi condenado ao pagamento de pensão e indenização por danos 
morais e materiais por morte em acidente de trânsito. Destacou a Min. Relatora que, na 
hipótese, tanto a responsabilidade criminal quanto a civil tiveram origem no mesmo fato. 
Entretanto, observa que cada uma das jurisdições, penal e civil, utiliza diferentes critérios para 
aferição do ocorrido. Dessa forma, a absolvição no juízo criminal não exclui automaticamente a 
possibilidade de condenação no juízo cível, conforme está disposto no art. 64 do CPP. Os 
critérios de apreciação da prova são diferentes: o Direito Penal exige integração de condições 
mais rigorosas e taxativas, uma vez que está adstrito ao princípio da presunção de inocência; já 
o Direito Civil é menos rigoroso, parte de pressupostos diversos, pois a culpa, mesmo levíssima, 
induz à responsabilidade e ao dever de indenizar. Assim, pode haver ato ilícito gerador do dever 
de indenizar civilmente, sem que penalmente o agente tenha sido responsabilizado pelo fato. 
Assim, a decisão penal absolutória, que, no caso dos autos, foi por inexistir prova de ter o réu 
concorrido para a infração penal (art. 386, IV, do CPP), ou seja, por falta de provas da culpa, 
não impede a indenização da vítima pelo dano cível sofrido. Expõe, ainda, que, somente a 
decisão criminal que tenha categoricamente afirmado a inexistência do fato impede a discussão 
da responsabilidade civil, o que não ocorreu na hipótese dos autos. Além do mais, o art. 65 
desse mesmo código explicita que somente a sentença penal que reconhece o ato praticado em 
estado de necessidade, em legítima defesa, em estrito cumprimento do dever legal ou exercício 
regular de direito faz coisa julgada no cível (essas circunstâncias também não foram 
contempladas nos autos). Na espécie, segundo a Min. Relatora, a questão assume relevância 
pelo fato de que se debate a possibilidade de o recorrente ser alcançado em processo penal do 
qual não foi parte, só seu preposto, visto que o sistema processual brasileiro não admite a 
intervenção do responsável civil na ação criminal, de modo que, sob o prisma dos limites 
subjetivos da coisa julgada, conduz à conclusão de que a condenação do recorrente ao 
pagamento da indenização fixada pelo juízo cível não deve ser desconstituída. Nesse contexto, 
a Min. Relatora, acompanhada pela Turma, negou provimento ao recurso, confirmando o 
acórdão recorrido conclusivo de que a decisão criminal que absolve o réu em razão de 
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insuficiência de prova de sua culpabilidade não implica a extinção da ação de indenização por 
ato ilícito. REsp 1.117.131-SC, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 1º/6/2010. 

Informativo STJ n. 0437 - Período: 31 de maio a 04 de junho de 2010 
(topo) 
 

Transportadora. Assalto. 

Trata-se de ação de indenização por danos materiais ajuizada pela CEF contra transportadora 
de malotes bancários, porquanto houve assalto que resultou na subtração de vários malotes da 
instituição financeira. No REsp, discute-se se há responsabilidade da transportadora pelos 
prejuízos causados ao banco devido ao assalto. Para o Min. Relator, não seria possível verificar 
a responsabilidade da empresa transportadora recorrente, visto que demandaria apreciar a 
amplitude do contrato de prestação de serviço e os cuidados existentes no transporte, o que 
acarretaria a apreciação de prova e das cláusulas contratuais de competência das instâncias 
ordinárias. Ressalta que o acórdão recorrido apoiou-se na prova dos autos e na interpretação 
de cláusulas contratuais para concluir pela responsabilidade da transportadora recorrente e, 
revê-los, encontraria óbice nas Súmulas ns. 5 e 7 do STJ. Por outro lado, aponta que, segundo 
a jurisprudência deste Superior Tribunal, a instituição financeira tem responsabilidade, mesmo 
em caso de roubo, pelos bens sob sua guarda, visto que a segurança de valores é serviço 
essencial à atividade econômica desenvolvida, sobretudo em razão da possibilidade de assaltos 
à mão armada no transporte de dinheiro e títulos. Assim, se a instituição financeira não pode 
eximir-se da responsabilidade ao argumento de existência de força maior, com igual 
propriedade a empresa encarregada pelo transporte, contratada pela instituição financeira, 
devido à natureza e valor dos bens. Observa-se que tanto é previsível a existência de assaltos 
que a própria transportadora assegura-se de todas as cautelas, como utilização de carros-forte, 
seguranças armados etc. Diante do exposto, a Turma negou provimento ao recurso. 
Precedentes citados: AgRg no Ag 450.101-SP, DJ 17/2/2003, e REsp 480.498-MG, DJ 
24/5/2004. REsp 965.520-PE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 8/6/2010.  

Informativo STJ n. 0438 - Período: 07 a 11 de junho de 2010 
(topo) 
 

Valor ínfimo ou exagerado. 

A Turma reiterou o entendimento de que o valor da indenização por dano moral só pode ser 
alterado na instância especial quando ínfimo ou exagerado. No caso, a agravada sofreu 
tentativa de estupro e agressão que deixaram sequelas quando frequentou uma festa dentro do 
campus da universidade, com iluminação inadequada e sem seguranças. Assim, como o valor 
de R$ 100 mil não se mostra excessivo, a Turma negou provimento ao agravo. AgRg no Ag 
1.152.301-MG, Rel. Min. Raul Araújo Filho, julgado em 15/6/2010.  

Informativo STJ n. 0439 - Período: 14 a 18 de junho de 2010 

 
(topo) 

Valor. P lano saúde. Quebra. Carência. 

Cuida-se de ação de indenização por danos morais contra sociedade empresária de plano de 
saúde que se negou a custear serviços médicos emergenciais durante período de carência, bem 
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como a ressarcir diversos procedimentos cirúrgicos, ambulatoriais e medicamentos. Condenada 
nas instâncias ordinárias, a sociedade busca, no REsp, a reforma do decisum e a revisão do 
quantum indenizatório. Na hipótese, a quebra de carência é exceção prevista no art. 35-C da 
Lei n. 9.656/1998 (redação dada pela Lei n. 11.935/2009). Ademais, a jurisprudência deste 
Superior Tribunal entende que o prazo de carência da ação, apesar de válido, não prevalece 
quando se tratar de casos excepcionais como a internação de urgência. Sendo assim, cumpria à 
sociedade honrar seu compromisso contratual de amparo médico hospitalar. Quanto à revisão 
do quantum, manteve a decisão recorrida. Com esse entendimento, a Turma, na parte 
conhecida do recurso, negou-lhe provimento. Precedentes citados: REsp 1.006.857-PR, DJe 
25/8/2008; REsp 860.705-DF, DJ 16/11/2006, e REsp 466.667-SP, DJ 17/12/2007. REsp 
1.067.719-CE, Rel. Min. Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador convocado 
do TJ-AP), julgado em 17/6/2010.  

Informativo STJ n. 0439 - Período: 14 a 18 de junho de 2010 

 
(topo) 
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